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EDITAL
CONCORRÊNCIA - N° 2022.10.27.2

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, 
nomeada pela portaria n° 3012001/2021 - GP de 30 de Dezembro de 2021, 
com sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE 
torna público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 
30 de dezembro de 2022, na sala de reuniões no endereço acima citado, 
em sessão pública, darão início aos procedimentos de recebimento e 
abertura de documentos de habilitação e de propostas de preços da 
licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, 
Contratação sob o Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço 
Unitário, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Educação 
do Crato, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que 
são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, 
julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Resumo, Planilha .Orçamentária, Cronograma Físico- 
ANEXO I Financeiro., Memória de Cálculo, Memorial Descritivo,

Composição de Preços Unitários, Composição dos BDI, 
Encargos Sociais, Planta e ART.

ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO IV Minuta do Contrato
ANEXO V Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta 
para o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato.

Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 
08:OOh às 17:OOh, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria
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Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato pelo custo 
da reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO

-u

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F 08 DE 
MARÇO, NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes 
ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura 
dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas 
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez 
que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3 o da 
lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.3.1 - Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de 
serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de 
pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o 
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões 
de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a
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execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas 
constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que 
em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão 
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já 
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, ê o que melhor atende o interesse 
público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 
e moralidade. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à 
participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria 
o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 
formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações;
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante 
que, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o 
único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, 
respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 
identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2 .4 .1.1 - Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em 
Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas 
impedirá o representante de se manifestar e responder por ela.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do 
art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a a b e r t u r a  d o s  
envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de
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Licitação decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá 
de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da 
decisão a ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for 
o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada no setor de Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do 
prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais 
os itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo 
do Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a 
estas Instruções.
2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto 
à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de 
documentos de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, 
no caso de empresa individual, c) Inscrição do ato constitutivo, no 
caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício, d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir;
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3.1.2 - Cópia da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou 
do empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser 
apresentada a cópia da cédula de identidade de seus administradores, 
membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio 
ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio 
ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos 
do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) 
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
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3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 17.600,13 
(dezessete mil, seiscentos reais e treze centavos).
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro 
garantia, ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é a 
seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - CONTA 
CORRENTE N° 1050-2), o licitante deverá fazer a comprovação do 
depósito.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança 
bancária, o licitante entregará o documento no original fornecido pela 
instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA - N°
2022.10.27.2.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o 
licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil 
expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s) , após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste 
responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade 
pertinente ao objeto da licitação.
3 .4 .1.1 - Declaração expressa que o licitante tem pleno e total 
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta e 
indiretamente, na execução dos serviços.
3.4.1.2 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na 
execução de serviços de características técnicas similares às do objeto 
da presente licitação sendo: area
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-  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 
POLIMENTO (INTERNO), COM ÁREA MÍNIMA DE 408,824 M 2 (QUATROCENTOS E OITO 
METROS QUADRADOS E OITOCENTOS E VINTE E QUATRO CENTÍMETROS QUADRADOS);

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO, COM ÁREA MÍNIMA DE 50,304 M 2 (CINQÜENTA 
METROS QUADRADOS E TREZENTOS E QUATRO CENTÍMETROS QUADRADOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_07/2016, COM VOLUME MÍNIMO DE 37,12 M 3 (TRINTA E SETE METROS CÚBICOS 
E DOZE CENTÍMETROS CÚBICOS);

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de 
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia 
de características técnicas similares as do objeto ora licitado, 
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo 
atestado(s) de fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao 
quadro permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da 
licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou 
Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação 
civil comum.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12MM, INCLUS. 
POLIMENTO (INTERNO);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF 07/2016;

PRO CURADO RIA  Q ERAL DO M UNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júüo Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: ♦ 55 (88) 3521-% 0 0 1 www.crato.ce.gov.br

http://www.crato.ce.gov.br


£ P R O C U R A D O R IA  
G ERAL DO M U N IC ÍP IO

SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DOCRATO
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA, e 
participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N° . 
8.666/93).
3.5.3 Declaração de não possui Vinculo Familiar, em conformidade com o 
anexo V item 04 do edital.
3.5.4 Declaração de não possui Vinculo Empregaticio, em conformidade 
com anexo V item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
3 .5.5 .1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos 
neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição 
fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 
123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem
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prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n -^8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos 
da legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma 
folha, todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de 
preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de 
recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de 
seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e 
deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de 
autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao 
processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão 
de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição 
para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, 
não poderão ter suas datas de expedição superiores a 6 0 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de 
os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e 
não participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", 
não sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro 
documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 
entregue à Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO 
SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO 
DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
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3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada 
apresentá-lo no prazo máximo de 4 8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular 
ou responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

<S f‘ PREFEITURA DO1#! CRATO

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA - N° 2022.10.27.2 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:
4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA - N° 2022.10.27.2 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, 
em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto â licitante se compromete a executar 
os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e 
por extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, 
e ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
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4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2 .2 .3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda 
(R$) •
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter 
apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no 
valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias a execução 
dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, 
multas e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - 0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro 
civil do Município, já no caso de empreitada por valor global, os 
valores da etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos 
especificados no ANEXO I - cronograma fisico-financeiro elaborado por 
engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato;
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4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 5 0% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a 
validade dos documentos.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos 
das licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, 
interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil 
seguinte à publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a 
serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
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5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no 
aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B" . A 
Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde 
que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em 
real correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global 
da proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a 
proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital 
no prazo 02 (dois) úteis sob pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser
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assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente 
da Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 
a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, 
a intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto 
em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) 
prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, 
as Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender 
a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão 
Permanente de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data 
designada para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta 
licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora 
e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, 
horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial 
ou de outro meio de comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de 
interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei 
n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a 
fase de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado 
pelos membros que dela participaram.
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6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em 
favor da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da 
competência do Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de Educação 
e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim 
expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o 
Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Educação e terá como fiscal de 
contrato o servidor, o Sr. José Ailton Alves dos Santos, Inscrito no 
RNP 0619587776.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação, todos os 
profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
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7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e 
normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de 
acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 
e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 
assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em 
processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da 
execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro, reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento 
contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo 
Municipal, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada 
direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
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7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo 
Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos 
estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência 
de seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da 
mesma sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas 
pelo representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 
Io do art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Contratante, por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e outras 
previstas, assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida
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dos prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito 
a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução 
dos serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o 
convocado não assinar termo do contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta 
licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada 
a realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro,-
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4° do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em 
dinheiro junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a 
mesma será devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 
56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente 
será liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, 
desde que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a 
contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s) .

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou 
diminuição dos serviços que tenham preços unitários cotados na 
proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, 
será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
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8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico 
do Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços 
este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado
o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N” 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração, com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser 
apresentada â Secretaria Municipal de Educação do Município de Crato, 
até o 5 o (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais 
referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador 
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução 
do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro 
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Crato.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe
o pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos 
seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice
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utilizado para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas
- FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R  =  V
1 - 1

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa serã compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, 
por dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese 
de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de 
outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou 
em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a 
Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do
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Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será 
deduzida do pagamento da última parcela e as multas por infrações de 
prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações 
a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento 
de prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento 
definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 
serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 1.760.012,87 (um milhão, 
setecentos e sessenta mil, doze reais e oitenta e sete centavos) e
correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Crato, com recursos previstos na seguinte 
classificação: Atividade 13.03.12.361.0173.2.082 - Classificação 
Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL VALOR ORÇAMENTO 
COM B.D.I

B.D.I
ADOTADO
SERVIÇOS

B.D.I
ADOTADO

MATERIAIS

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E/OU ADAPTAÇÃO DA 
E.E.I.E.F 08 DE MARÇO, NO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE.

CRATO/CE R$ 1.750.012,87 19, 21 15,28

TOTAL COM BDI = R$ 1.760.012,87

12 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Crato.
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12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes 
casos -.
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para 
licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser 
aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Educação de Crato.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
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14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a 
execução dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, 
correrão por conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à  
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta- 
feira, no horário de 08:OOh às 14:OOh.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do 
prazo na forma da Lei;

Revogar a presente licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - ‘ Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão 
Permanente de Licitação, durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 25 de novembro de 2022.

Presidenta d de Licitação
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ANEXO I

Resumo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de 
Cálculo, Memorial Descritivo, Composição de Preços Unitários, 

Composição dos BDI, Encargos Sociais, Planta e ART.
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NÃO DESONERADO
OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO BDI SERVIÇOS: 19,21%
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 ■ NOVO CRATO, CRATO - CE BDI MATERIAIS: 15,28%
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE ■ 07/2022

DATA: OUTUBRO/2Q22

| P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A -  R E S U M I D A

ITEM
i

DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL C; BDI ( 
DESONERADO)

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 1,77% R$ 31.070,42
2.0 MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES 1,87% RS 32.920,31
3.0 FUNDAÇÕES 5,20% R$ 91.441,96

4.0 SUPERESTRUTURA 18,97% RS 333.804,58

5.0 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 12,68% R$ 223.187,47

6.0 ESQUADRIAS 8,28% R$ 145.688,97

7.0 SISTEMAS DE COBERTURA 4,89% RS 85.982,62

8.0 IMPERMEABILIZAÇÃO 0,51% RS 9.061,89

9.0 REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS 13,88% RS 244.305,52

10.0 SISTEMAS DE PISOS 8,41% R$ 147.964,50

11.0 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 0,90% R$ 15.772,03

12.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLUVIAIS 1,42% RS 25.073,05

13.0 LOUÇAS, ACESSORIOS E METAIS 1,05% RS 18.409,40

14.0 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 0,25% RS 4.382,77

15.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS E SPDA 4,73% R$ 83.209,16

16,0 SERVIÇOS FINAIS 0,93% R$ 16.345,02

17.0 DEMOLIÇÃO E RETIRADAS 0,51% RS 8.957,79
18.0 SISTEMA DE PISO 4,45% rS 78.377,02

19.0 REVESTIMENTOS E PINTURA 3,92% R$ 68.932,00

20.0 ESQUADRIAS 0,77% R$ 13.600,09

21.0 DIVERSOS 1,68% R$ 29.605,30

22.0 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 2,95% R$ 51.921,00

[ TOTAL RS 1 .760X 12 ,87

I
UM MILHÃO E SETECENTOS E SESSENTA MIL E DOZE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS
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OB R A : R E FO R M A , A M P L IA Ç Ã O  e/o u  A D A P T A Ç Ã O  D A  E .E .LE .F . 0 8  D E  M ARÇ O  

E N D E R EÇ O : R U A  M A R C E L O  P IA N C Ó , Q1 • N O V O  C R A T O . C R A TO  -  C E  

T A B E LA S : S E IN F R A  02 7; S IN A P I-C E  •  tlfi/2022; O R S E  -  07 /2 02 2  

D A TA : O U T U B R O /20 22

N Ã O  D E S O N E R A D O

BO I S E R V IÇ O S : 19,21%

B D I IN S U M O S : 15,28%

ESTADO DO CEARÁ
P R E P E m m  DO  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PL AN I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A

BASE DESCRIÇÃO UNO. PREÇO UNIT.S/BD! PREÇQ LfNIL C/ BDi PREÇO TOTAL
n â ó  d e s o n e r a d o NÃO DESONERADO

m a u — ....................................... ------------------------------------------------------------------------------------------------S ,  : ........................................................... ...................................................~
w m m s - s . i ç o ; ::í • ■ií.ií/3,42-1

1.1 C cm ? SEINFRA PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00 154,65 184,35 2,212.32
1.2 c C0370 SEINFRA BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TIFO A 1 UN 1,00 5571,03 6641,22 5.641,22
1.3 c C2102 SEINFRA RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 539,78 4,29 5,11 3.064.8S
1.4 c C2316 SEINFRA TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= SrraTi C/ABERTURA E PORTÃO M2 130,83 94,84 113,06 14.791,64
1.5 c C1630 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO M2 403.91 5,50 7,87 3.178,77
1.6 c C1042 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS C/REAPROVEITAMENTO M3 7,92 116,74 139,17 1.102,23
1.7 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 7.92 3,51 4.18 33.11
1,3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 7,92 46,25 j

:  . r l f  .1 . - ) M

v o ; IV :  S7Lí L F . t f - - A - a i  - V  &ÇU.Z "" 32 920 31 I

2.1 c C033D SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 77,74 96,11 114,57 B.906 45 I

2.2 c C0928 SEINFRA CORTE E ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU OE COMPACTAÇÃO M3 71,76 7,79 S,29 666.57

2.3 c C1256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 242,57 50,22 59,87 14,522,67

2.4 c 101616 SINAPl PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
AF_Q6/2020 M2 291.44 5,54 6,60 1.523,50

2.5 c 93382 SlMAPi REATERRO MAMUAL DEVALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 04/2016 M3 203,27 33,55 6.901.02
SubtolaI2.0: 32320,31

i,
3.0 FUNDAÇÕES • ■ ................................... 1  ' ‘ RS 91,441,96
3.1 SAPATAS. . . ...- .. ■

c 9561S SINAPl LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA 
DE 5 CM. AFJ8/2017 M2 71,16 30,84 36,76 2.615.84

3.1.2 c 96535 SINAPl FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRAOA, E=25 
MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/201? M2 51,00 150,48 179,39 9.148,89

3.1.3 o 96546 SINAPl ARMAÇÃO DE BLGCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_05/2017 KG 651,00 13,80 16,45 10.703,95

3.1.4 C 96545 SINAPl ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-5Q DE 8 MM- MONTAGEM. 
AF_0S/2D17 KG 5,45 15,51 18,49 100.77

3.1.5 c 94965 SINAPl CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO V.2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDIW BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_Q5/2021

M3 22,40 476,34 567,84 n , 719,62
I

3.1.6 c 103573 SINAPl
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_DZ’2Q22

M3 22,40 36.14 43,08 95499

■ 3‘2 PÍLA8H5 Q£ ARRANQUE

3.2,1 92435 SINAPl MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
M2 29,30 57,79 1.693,25

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AFJ9/202Ü

3,2.2 c 92763 S IN AP l ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AFJ36/2022

KG 114,09 10.26 12.25 1.397 60

3,2.3 C 32762 S iN A P l ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANOO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJ6/2022

KG 229,64 12,16 14,50 3.329.78

3.2.4 c
..........  ""

92759 SINAPl
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 59,55 14.69 17,51 1.042.72

3.2.5 c 949Õ5 SINAPS
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L  AFJ5/2021

M3 1.70 476,34 567,84 955.33

3.2.6 c 103673 S iN A P l LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, AOENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AFJ2/2Q22

M3 1,70 36,14 43.09 7324

i 3,3 VIGAS BALDRAME

' c SS536 S iN A P l FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AFJ6/2017 M2 239,10 78,96 S4.13 22.506.48

3.3.2
r

95241 SINAPÍ
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA

M2 38,00 29,69 35,39 i 1.344,62
DE5CM.AFJ7/2016

3.3.3 = 96546 S iN A P l ARMAÇÃO OE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2017

KG 26,82 13,80' 16,45 441.19

2.3.4 c £5545 S iN A P l
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AFJ6/2017

KG 472,91 15,51 18,491 8.74411

3.3.5 c 96544 S iN A P l
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AFJJô/2017

KG 1,73 16,67 19,87 3438

3.3.6 c 96543 S iN A P l ARMAÇÃO DE BLOCO. VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2Q17

KG 202.91 17,88 21,31 4,324,01

3.3.7 c 54965 S iN A P l CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2.7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MEDiW BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_D5/2021

M3 15,20 476,34 56784 8.631.17

3.3.8 c 103673 S iN A P l
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AFJS2/2022

M3 15,20 36,14 43,OS 654,62

SubtalaiM: 91.441,96}

1 4,0asa SUPERESTRUTURA l É S l I l É l I l l i «
rstAK tá

4.1.1 92435 S iN A P l MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÒRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, l::7- 
OIREÍTO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEiRA COMPENSADA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES, b j  >:'.

M2 ;7<í 0Ü 48,48 57,79 16.065.62

4.1.2 92763 S iN A P l
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-5Q OE 12,5 MM - MONTAGEM. AFJS6/2022

KG 515.73 10,28 12,25 6.317.6S

mQ ^ Í o R.̂ ÂlenGermana Msífljgfifo R. Alencar
Secretara de Educação 
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4. 1.2 C 52762 S iN A P l ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRITU-V. C3.\V;NCIO\AL Li”  CONC% l 'J ARW tfn jV.\ l?/,.Hnc 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. APJjW ú22 851,27 14.-3

4.1.4 c S2759 S iN A P l ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-6Q DE 5,0 MM - MONTAGEM. AFJ36/2022 KG 392,64 14,69 17,51 6.875.13

4.1.5 c S4565 3INAP1 CONCRETO FCK * 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ ARE5A MÉDIA' BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AFJ5/2021 M3 15.80 476,34 567,84 8.971,87

4.1.6 c 103573 S iN A P l LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AF_02ffl522 M3 15,80 38,14 43,08 580,66

.. .  4:2 . . . V IG A S

4.2.1 c 92472 SiNAPl MONTAGEM £ DESMONTAGEM DE FÓRMA DE VIGA. ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREiTQ SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 M2 442,20 76,95 91,73 40.663,01

4.2.2 c 92763 SiNAPl ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-5G DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06f2022 KG 561,64 10.26 12,25 8.880.09

4.2.3 C 52762 SiNAPl
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AFJJ8/2Q22 KG 525,55 12,16 14,50 9.070 48

4.2.4 c 52761 SINAFJ
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6.0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 233,27 13,53 16.13 4.730.45

4.2.5 c 52760 SiNAPl ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 63 MM - MONTAGEM. AFJõ/2022 KG 63.18 14,16 16,88 1.066.48

4.2.6 c 92759 SiNAPl ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-8G DE 5,0 MM - MONTAGEM. AFJ6/2022 KG 387,91 14.69 17,51 S.792.30

4,2.7 c 949E5 SiNAPl
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO V.2.3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
DREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, AFJ5/2021 M3 33,70 476,34 557,84 19.135 21

4.2.8 C 103S73 SIMAP! LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AFJ2/2022 M3 33,70 36,14 43,08 1.451.80

' 4.3 LA JE S I
4.3.1 c C4453 SEIN FRA LAJE PRÉ-FABRICADA TRELIÇAOA Pl PISO - VÃO DE 3,81 A 4,60 m M2 110,42 137,53 163,95 18.103.35
4.3.2 c C4457 SEIN FRA LAJE PRE-FABRiCADA TRELIÇADA Pl FÓRRO - VÃO DE 3,81 A 4,80 m M2 314,76 129,23 154,13 48.513.96
4.3.3 c 00843 SEIN FR A CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 52.40 437,45 521,48 27.325,55
43.4 c C1S03 SEIN FR A LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Cf ELEVAÇÃO M3 52,40 252,97 301,57 15.802,27

4.3.5 c 103760 SIMAP1 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA E C1MBRAMENTO DE MADEIRA, 2 UTILIZAÇÕES. AFJ33/2022 M2 214.40 124,11 147,95 31.720,48

4.3.6 c CD216 SEIN FR A ARMADURA CA-5QA MEOÍA D= 6,3 A 10,Ürr,rr KG 1382.27 14,47 17,25 23.844 16
4.3.7 c C0217 S EIN FR A ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm KG 443.09 12,55 15,08 6.581,80

4.4 E 5 C A 0 A S

4.4.1 c 1Q2Q0S SiNAPl
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM T  E LAJE PLANA, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020 M2 38.30 295,35 353,28 13.530.62

4.4.2 c 95946 SiNAPl
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 187,64 13,65 16,28 3.054 78

4.43 c 95945 SiNAPl
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6.0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 53,27 16,79 20.02 1.066.47

4,4.4 c 95944 SiNAPl
ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 6.3 MM - MONTAGEM- AF.11/2020

KG 19.73 20.17 24,04 474,31

4.4.5 C 95943 SiNAPl
ARMAÇÃO OE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 
CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020

KG 11,45 21,83 26.02 297.93

4.4.6 c 54965 SiNAPl
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 {EM MASSA SECA DE CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 4,00 476,34 567,84 2.271.36

4.4.7 c 103673 SiNAPl
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACAEAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
AFJ2/2022

M3 4.00 36,14 43,08 172.32

*1 333 80453

5.0 S ÍS T 6 M A 0 E  V E D A Ç Ã O  V E R T IC A L

5.1 S IS T E M A  D E  V E D A Ç Ã O  V E R T IC A l -  E D IF IC A Ç Õ E S  N O VAS

5.1.1 C C0073 SEIN FRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9x19)cm C/ARGAMASSA MISTA D£ CAL HIDRATADA 
ESP -10cm (1:2:8) M2 1090,64 64,00 76,29 63.204,93

5.1.2 c CD0 74 SEIN FRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO Í9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP=20 cm

M2 85,82 111,32 132.70 11,388.31

5.1.3 c 9320Q S lM A P i FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ARGAMASSA APLICADA COM BISNAGA. 
AFJJ3/2016

M 345.01 3,03 3,61 1.245,49

5.1.4 c CQ773 SEIN FR A CHAPIM PRÈ-MOLDADO DE CONCRETO M2 231,68 117,55 140,14 32.457,64
5.1.5 c S3186 S iN A P l VERGA MOLOADA IN LOCO EM CONCRETO PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DEVÂO. AF_Ü3/2Q16 M 93,80 95,63 114,00 10.693,20
5.1.6 c C1807 SEINFRA MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTAI REBOCADO, COM PINTURA M2 174,67 295,48 352,24 61,525.76

5,1.7 c C407D SEIN FRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 39,14 461,53 550,19 21.534,44

5.1.8 c C08D4 SEIN FR A COBOGO ANTI-CHUVA (50x40)cm C/ARG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 M2 10.56 89,58 106,79 1.127.70

S iL k M '. 223.18M7

E S Q U A D R IA S ; 5 14SÍÍS.97
6.1 ■ . . - " io  x  f.v*:. ' ■

5.1.1 c D1986 SEINFRA PORTA INTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (O.9OX2.10)m UN 14.00 R$ 881,45 RS 1,050,78 RS 14.710,92

6.1.2 c C1ÔB7 S E iN F R A PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (D.&GX 2.1Ü)m UN 2,00 RS 812,53 RS 968,62 R$ 1.937,24

5.13 c CPÜ01 PRÓPRIA PORTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE (MBR15330) DE 600 X 1600 MM. DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NÚCLEO COLMEIA, CAPA USA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 8,00 R$ 299,44 R$ 355,05 RS 2.855.58

6.1.4 c CP002 PRÓPRIA PORTA DE MADEiRA. FOLHA LEVE ÍNBR15930) DE 800 X 1600 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA. 
NÚCLEO COLMEIA CAPA LISA EM HDF. ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 4.00 RJ 324,34 R5 434,33 R$ 1.73732

6 .2 F E R R A G E N S E  A C E S S Ó R IO S  .

5.2.1 c 100B74 SiNAPl PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO EINSTAUÇAO. AF_01/2020 UN 8.00 353.59 ... ' «4.51 N 3.372.08

G s m ^ a n ^ fc ln to  f f  Alencar 
Secreíána de Educação 
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5.2.2 C 100705 SiNAPl TARJETATIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF 12/2019 UN 0.00 79,51 94,78 758,24

5.2.3 C C4621 SEINFRA BATEDOR PARA PORTA EM CHAPA DE ALUMÍNIO TIPO XADREZ LAVRADA ESP. 3mm Cl FIXAÇÃO SOBRE 
MADEIRA LISA OU REVESTIMENTO MELAMÍNICO COM FITA DUPLA FACE M2 6,ao 96,93 115,55 785,74

6.3 JANELAS DE ALUMÍNIO
5.3.1 (j C483Q SEINFRA JANELA BASCULANTE EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL, EXCLUSIVE VIDRO M2 125,76 430,01 512,61 64.465.63
6.3.2 C494S SEINFRA VIDRO TEMPERADO INCOLOR C/MASSA E=SMM. COLOCADO M2 125.76 270,97 323,02 40.823.00

6.4 PORTÕES METÁLICOS ': -  ::V3:. h.»•

6.4.1 c C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E BARRACHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO M2 5,72 368,17 452,74 2.646,37

6.5 GRADEREJÂL1CA
=.b.i c C 1426 SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 20,23 222,31 265,02 5.361,35

6.6 VIDROS : ;
5 .õ c 04835 SEIN FR A ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM MOLDURA M2 2,56 455,93 543,51 1.391,35
6.6.2 c C2680 SEIN FRA VISOR COM VIDRO TEMPERADO E=6mm E MOLDURA DE MADEIRA M2 1,76 385,33 459,35 806,46

S.7 PORTAS DE ALUMÍNIO

6.7, c S1341 SIN AP í PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃG. FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12V2015 M2 3,81 932,40 1111,51 4.234.85

SubíQtalfi.fl: 145,686,97

7.0 SjSTEMAS.DgCOBEF',^4 =s 2

c C1338 SEIN FR A ESTRUTURA DE MADEIRA P l TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICAS, VÃO 10m fv._ ___ i9 88,00 104,90 31.017,38

n c 94210 S iN A P l
i clitmivicii i u vjüIvI i CLnn unuuLMUtt u t  riur\uuiivic.N l u t - u  ivnvi. UUM KtLUBftlMcN IO LA 1 tKM L U t 1 
1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. M2 251.04 61,56 73,39 19.157.73

7.3 c C2453 SEIN FR A TELHA TRANSPARENTE ONDULADA M2 34,65 61,20 72,96 2.528.06

7.4 c C1000 SEIN FRA CUMEEIRA NORMAL DE FIBROCIMENTO P/TELHA ONDULADA M 21,69 35,07 41,81 906,85

7.5 c 100327 S iN A P l RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 25. CORTE DE 33 CM, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 M 103,52 68,81 82,03 8.491.75

7.6 c 94229 S iN A P l CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2Q19 M 47,65 194,76 232,17 11.062.20

7.7 c 94228 S iN A P l CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2015 M 9,60 100,19 113,44 1.145 52

7.B ç C4460 SEIN FR A MADEIRAMENTO P! TELHA CERÂMICA - (RIPA CAIBRO. LINHA) M2 77.58 92,56 110,34 8.560 13

7.S c 94442 S iN A P l TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE. TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AFJ7/2019 M2 77,58 27,72 33,05 2.55402

7.10 c 94221 S iN A P l CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL EAREIA) 
PARA TELHADOS COM ATE2 ÁGUAS. ÍNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AFJ7/201S

M 14.50 21,91 26,12 378,74

7.11 c ÜC387 SEIN FR A BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL M 10 70 1 167,88
Sublotal 7.0: ■'S -c.'-:.'

8.0. 1MFERMEABÍLIZAÇAO ] RJ . . . . .  ■-
a i C2843 SEIN FRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/EMULSÃO ASFÁ li  il.* v.unouiviu ^Kymr M2 «»,IU ■'.061,85

[ w . :  *• -■

3.0 REVfc.il V ifT C S  l‘« íLvs:Ji ■ ■ r ^ N O S ■J - “ i s a s :
9.1 PARI;

3.1.1 C 87B78 S iN A P l CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014

M2 1746,86 4,47 5,33 9.321 42

3.1.2 C 87792 S iN A P l
EM30ÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400 L, 
APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 
25MM.AFJ8/2022

M2 516,34 36,85 43,33 22.682.82

9.1.3 c 67543 S iN A P l
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE5MM, SEM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AFJ36/2Q14

M2 1232.52 24,55 29,27 33.075.86

9.1.4 c C4445 SEIN FR A
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG, PRE-FABRICADAACIMA DE 30x30cm (90Qcmz) - PEI-5/PEI-4 - 
P l PAREDE

M2 260.22 93,05 110,92 28.563,60

9.1.5 c C4442 SEIN FR A CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10xl0cm (100crrf) - DECORATIVA- P/PAREDE M2 256.12 73,81 87,99 22.536.00

9.1.6 c C1102 SEIN FR A
REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA JUNTA ATÉ2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm!) - 
DECORATIVA (PAREDE/PISO)

M2 250,22 11,64 13,88 3.611.55

9.1.7 c C1123 SEIN FR A
REJUNTAMENTO C/ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm {900 cm1) 
E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

M2 256,12 8,67 10,34 2.645,28

9.1.8 c 88497 S iN A P l APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS, AF 06/2014 M2 544,85 13,68 16,31 8.8B5 50

3.1.S c C1615 SEIN FRA LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 544,85 20,99 25.02 13.632.15

3.1.10 c C1816 SEIN FRA LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 687,68 27,36 32,62 22.432.04
9 .2 T E TO

9.2.1 c 87885 S iN A P l CHAPÍSCO APLICADO NO TETO, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF 06/2014

M2 320,73 6,75 10.44 3.348,42

3.2.2 c 90408 S iN A P l
MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO 
COM EETQNEIRA400L, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AFJ3/2015

M2 320,73 32,42 38,65 12.396,21

9,2.3 c 88496 SiNAPl APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, OUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 655.16 25,47 30,36 19.890,66

9.2.4 c 86484 SiNAPl APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. AF_Q5/2014 M2 655,16 2.68 3,43 2,247,20

9.2.5 C 86488 SiNAPl APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AFJ6/2Q14 M2 655.16 15,47 13.44 12.081,15

Mana ÜHo R. AlemGermsna Mana gnf0 r . Alencar 
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NÃ O D E S O N E R A D O

B D I S E R V IÇ O S : 19,21%

B D I IN SU M O S : 15,28%

P t  A N I I H  A O R Ç A M E N T A R I A

l i f M CÕD. BASE UND CJAK"
b I sÇ O mM I  3  C l  
MÃO DESONERADO

PREÇO UNlT.CfBDí
NÃO DESONERADO

PREÇO TOTAL 
f ,.v : "C S C N r.\M * 7 -

3.2.6 | C C4294 ■ • M? 67,22 23.651,35

SubloUllft - l t  ::■■■

RJ 147.964.50
TC.1 PAVIMENTAÇÃO ÍNTERNA1 EXTERNA

10.1.1 C C1609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 14.40 55779 564,94 9.575,14

10.1.2 C 98555 SiNAPl IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA/MEMBRANA ACRÍLICA, 3 
DEMÃOS. AFJK/2018 M2 90,70 29,68 35,38 3.208.97

10.1.3 c C2181 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR. TRAÇO 1:3 - ESP= 3cm M2 90,70 25,35 30,82 2,755.37

10.1.4 c C3001 SEMPRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C l ARG. PRÉ-FABRfCAOA ACHAA DE 30x30 cm (900 cn f) - PEI-5/PEI-4 - 
P/PISO M2 30,70 88,21 105,16 9,538,01

■0.1.5 c C l 123 SEINFRA
RE JUNTAMENTO C l ARG. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATÉ 2mro EM CERÂMICA. ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) 
EPORCELANATOS [PAREDE/PISO; M2 90 70 8,57 10,34 537,84

10.1.5 c C 1920 SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP .- 12mm, SNCLUS. POLIMENTO iINTERNO) M2 539,82 123,13 140,78 79.234.78
10.17 c C5028 SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X  10 X  4CM{, CINZA.-COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 320.21 41,54 49,64 15.895,22
10.1.8 c C3450 SEINFRA PISO CIMENTADO ESP,=1,50cm C l JUNTA PLÁSTICA { 27x3 )mm EM MÓDULOS { 1,00x1.00 }m M2 40,86 53,46 63,73 2.504,01
10.1.5 c C 1430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 107.70 17,68 21,08 2.270.32
10.1.10 c 03449 SEINFRA MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30*1,00;m C/RE JUNTAMENTO M 144.12 23,30 27,78 4.003,65

•0.1.11 = C4623 SEINFRA
PISO PODOTÂTIL INTERNO EM BORRACHA 30x3<3cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL [FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO) M2 55,34 188,16 224,31 12.413 32

10.1.12 C C4624 SEINFRA
PISO PODOTÂTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO)

M2 35,25 118,72 141,53 4.988.93

10.1.13 c C2284 SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 5.20 AsA 9t
Swbtofci 10.0: v ,  v . » , .

c V. 1 .*v 3 '-  l i.  ; , . ! l 7 . i RS 15 .m :C3

11.1 C SS446 SiNAPl
TUBO, PVC. SOLDÀVEL. DN 25MM. INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 
AF_06/2G22 M 104,12 5,73 5,83 711.14

11.2 c 89447 SiNAPl
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM. INSTALADO EM FRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 06/2022 M 27.81 11,98 14,28 397,13

11.3 C 89508 SiNAPl TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 40 MM. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF.06/2022

M 20.72 21,20 25.27 523,59

11.4 c 35141 SiNAPl
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES. PVC, SOLDÀVEL LONGO, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÁO OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRWFffiROClMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJJ6/2016

UN 8,00 33,71 40,13 321.52

11.5 c 94786 SiNAPl
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 40 MM X 1 1/4 , INSTALADO EM 
RESERVAÇÁO OE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJJ6/2016

UN 4,00 48,04 57,27 229.08

11.6 c 69383 SiNAPl
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA Ê ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 0 4  . 
NSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AFJ6/2022

UN 42,00 6,06 7.22 303.24

11.7 = 9 4558 SiNAPl
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL DN 32 MM X 1, INSTALADO 
EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBRODIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ3S/2016

UN 2,00 7,14 8,51 17.02

11.8 c 94560 SiNAPl
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC. SOLDÁVEL. DN 40 MM X 1 1/4, 
INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„06/2016

UN 4,00 11,76 14.02 55.08

11.9 C 103957 SiNAPl
BUCHA DE REDUÇÃO, CURTA. PVC, SOLDÁVEL, DN 32 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA- 
FGRNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_Q6/2022

UN 6,00 4,49 5,35 32.10

r.,10 c 103977 SiNAPl
BUCHA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÀVEL, ON 4QMM X 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3.00 5,53 7,90 23,70

11.11 c 103554 SiNAPl
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÀVEL, DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1,00 8,53 10,17 10.17

11.12 C 9457“ SiNAPl
CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, ON 40 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIEROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2016

UN 6,00 25,46 30,35 182.10

11.13 c 104320 SiNAPl
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,00 11,80 14,07 1407

11,14 c 94672 SiNAPl
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM, X 3/4 INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2016

UN 49,00 10,79 12,88 630.14

11,15 c 94674 SiNAPl
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO OE ÂGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO D£ FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJJ6/2016

UN 3.00 9,36 11,15 33.48

11.16 c 94675 SiNAPl
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÀVEL, DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÂGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO OE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J6/2016

UN 2,00 16,41 19,55 39.12

11.17 c 103974 SiNAPl
JOELHO DE REDUÇÃO, 30 GRAUS, PVC, SOLDÀVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1.00 9.40 11,21 11,21

11.18 c S4657 SiNAPl
LUVA PVC, SOLDÀVEL, DN 25 MM, INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FI8RA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E  INSTALAÇÃO. AFJ6/2016

UN 13,00 5.84 6.96 90,48

11.19 c 94559 SiNAPl
LUVA PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM, INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÂGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ36/20 1 6

UN 3,00 7,27 0,67 26,01

Mateus G o ^ S i a  íe re ira
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NÃO DESONERADO

11.20 C 85752 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ8/2022

UN 1.00 6,59 7,98 7,98

11.21 c 85395 SINAPI TE, PVC, SOLDÀVEL, DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ6/2022 UN 30,00 11,86 14,14 424,20

11.22 c 85398 SINAFI TE, PVC, SOLDÀVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÂGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 1.00 17,69 21,09 21.02

11.23 C 85S23 SINAPI TE, PVC, SOLDÀVEL, DN 40MM, INSTALADO EM FRUMADA DE ÂGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ6/2022

UN 6 00 19,79 23,59 141,54

11.24 c 85622 SINAFI TE DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÀVEL. DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 3.00 13,89 16,56 49,68

11.25 - 94693 SINAFI
TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL. DN 40 MM X 32 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÂGUA DE 
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIEROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ6/2016

UN 3,00 26,21 31,24 93,72

11.26 c 90373 SINAFI JOELHO 30 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU 
SUE-RAMAL DE ÂGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2022

UN 20,00 14,22 16,95 339,00

11.27 c 94672 SINAFI
JOELHO 30 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, P/C. SOLDÁVEL, DN 25 MM, X 3/4 INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2016

UN 14.00 10,79 12,86 180 04

11.28 c 09385 SINAPI
LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJJ6/2022 UN 12,00 7,00 8,34 100 08

11.29 c C2157 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D- 25mm (1"; UN 1,00 94,37 112,50 11250
11.30 c C2158 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 2,00 135,36 161,35 322.72
11.31 c C2166 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4"; UN 15,00 81,70 97,39 1.460.85
11.32 c C2172 SEINFRA REGISTRO DE FRESSAO C/CANOPLA CROMADA 0= 20mm (3/41 UN 10,00 78,50 93,58 935,60
11.33 c 102609 SINAPI CAIXA DÁGUA EM POLIETILENO. 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 4,00 1.128,33 1345,08 5.380,32
11.34 c C0D1S SEINFRA ADAPTADOR PVC SOLD. RANGES LIVRES P/CX. DÁGUA 20mm (1/21) UN 4,00 11,07 14,15 55.60

11.35 c 104051 SINAPI COTOVELO/JOELHO 90°, POLIPROPilENO, PARA TUBOS EM PEAD, 20 X 20 MM, PARA LIGAÇÃO PREDIAL 
DE ÂGUA. AF_06/2Q22

UN 1,00 7,25 8,64 8,64

11.35 c 85418 SINAPI
LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÀVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0B/2022 UN 13,00 13,75 16,39 213,07

11.37 c 94795 SINAPI TORNEIRA OE BOIA PARA CAIXA DÁGUA, ROSCÁVEL, 1/2"- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ8/2021 UN 4,00 33,23 39,61 156,44

11.38 c S1784 SINAPi
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. AFJ0/2D15

M 4.00 42,74 50,95 203,80

11.35 c 103575 SINAPI TE DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM X 20 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 76,21 21,03 25,07 1,910,58

Sufctotamo- }R5 15.772,W:.

12,0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS E PLUVIAIS | |  [ | RS 25.973,0$
12,1 INSTALA ÇÕESSÀNITÁR1AS

12.1.1 c C2595 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") M 3U/W 14,.» tr, to o i 6,90

12.1.2 c C2596 SEiNFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=5Gmm (2") M 100.23 19,89 23,71 2.376,45
12.1.3 c C2598 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3’J M 14.71 31,33 37,35 549,42
12.1.4 C2593 SEINFRA TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=10flMM (4') M 104,36 35,15 41,90 4.372,68

12.1.5 c 104341 SINAPI
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL 
E ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AFJ30/2O22

UN 8.00 10,04 11,97 95,76

12.1.6 c 09811 SINAPI
CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ0/2O22

UN 6,00 44,35 53,58 321,48

12.1.7 c 09728 SINAPI
CURVACURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÀVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 20,00 11,90 14,19 233,80

12.1.0 c C4390 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4r) UN 13,00 27,85 33,20 431.60
12.1.9 c C43B3 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO 0=40mm{1 1/4") UN 17,00 15,13 19,23 326.91
12.1.10 c C4669 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=50mm |2“) UN 30,00 17,92 21,36 840.80

12.1.11 c C4389 SEINFRA JOELHO 45 FVC BRANCO PARA ESGOTO D=75nvn (3") UN 7,00 23,96 20,56 199,92

12.1.12 c 89744 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJJ8/2022

UN 6,00 28,43 33,89 203,34

12.1.13 c 85724 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 4G MM, JUNTA SOLDÀVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ38/2022 UN 4,00 11,17 13.32 53,28

12.1.14 c 85801 31 MAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 30,00 10,00 11,92 357,60

12.1.15 c 85737 SINAFi JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIOO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,00 22,95 27,36 27:36

12.1.16 c 96B41 SINAFI
JOELHO 90 GRAUS, ROSCA FÊMEA TERMINAL, METÁLICO, PARA INSTALAÇÕES EM PEX. DN 20 MM X 1/2", 
CONEXÃO PORANEL DESLIZANTE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2015

UN 12,00 20,61 24,57 294,84

12.1.17 c 39834 SINAFI
JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL, DN 100X100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2022

UN 3,00 53,02 63,21 18S.63

12.1.18 c 89559 SINAFI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 3.00 89,09 318.60

G erm sr^ ftj^ gn fo  R| Alencar 
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"NAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERÍE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ8/2022 UN 4,00 51,58 61,49 245.95

12.1.20 C 39827 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 UN 4.00 20,47 24,40 97,60

12.1.21 C C1579 SEINFRA JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 75X5Qmm (3"X2’ ) UN '2,00 29,29 34,92 65,84

12.1.22 Q 85830 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 UN 1,00 38,55 45.96 45.96

12.U3 c 85778 SINAPi LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PR.EOÍAL, DN 1QQ MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ38/2022 UN 23,00 21,70 25,87 595,01

12.1.24 c 99813 SINAPI LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
NSTALADG EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2Q22 UN 17.00 8,07 9,62 163,54

12.1.25 c 89817 SINAPI LUVA SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO £M PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1.00 16,46 19,52 19.62

12.1.26 c 89557 SINAPi REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJ06/2022 UN 1,00 38,45 45,84 45,84

'2.1.2? c 89540 SINAPI REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
NSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJ5/2022 UN 1.00 18,78 22,39 22.39

12.158 c 104356 SINAPi TERMINAL DE VENTILAÇÃO, PVC, SÉRíE NORMAL, ESGOTO PREOIAL, DN 100 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2Q22 UN 4,00 26,87 32,03 126,12

12.1.29 c 104352 SlMAPi TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2022

UN 2,00 39,79 47,43 94,86

'2.1.30 c 89325 SINAPI TE. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREOIAL, ON 50 X 50 MM. JUMTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2022 UN 10.00 18,49 22.04 220.40

12.1.31 c 1Ü434S SINAPI TE, PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO, AFJ8/2022 UN 2,00 32,43 38,65 77,32

12.1.32 c 104348 SINAPI TERMINAL DE VENTILAÇÃO. PVC, SÈRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 0N 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 9,00 9,33 11.12 100.03

12.1.33 c 104335

104328

89707

89495

98110

C06Q9

SINAPi CURVA PVC LONGA 45G, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO £ INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SAN1TÁRIG OU VENTILAÇÃO, AF_08/2022

UN 5.00 19,88 23,70 118,50

12.1.34 SINAPI CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRA.DA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÀVEL, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ38/2022

UN 5,00 72,09 85,94 429 70

12.1.35 c SINAFI
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022

UN 3,00 50,86 60,63 181.89

12.1.36 c SINAPI
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAIS DE 
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 4.00 18.82 22,44 69,75

12.1.37 c SINAFI CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR. EM PVC. DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. 
AFJ2/2020

UN 1,00 429,63 512,22 512,22

12.1.38 e SEINFRA
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 
CONCRETO

UN 6,00 454,22 541.48 3.248.88

12 2 INSTALAÇÕES DE AGUAS PLUVIAIS
12.2.1 c C4390 SEINFRA JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=100mm (4’j UN n 8,00 27,85 33.20 265,60

12.2.2 c C4385 SEMPRA JOELHO 45 PVC  BRANCO PARA ESGOTO D=75mm |3") UN 13,00 23,96 28,55 371 28

12.2.3 C 89744 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA.. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJJ8/2D22

UN 7.00 28,43 33,89 237,23

12.2.4 c 89737 SINAPI
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ8/2022

UN 2.00 22,95 27,36 54,72

12.2.5 c 85569 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES. FVC. SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL OE ENCAMINHAMENTO. AFJ6/2022

UN 1,00 89,09 106,20 106.20

'2.2.6 c 897S7 SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100 X  100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AFJ8/2022

UN 1,00 51,58 61,49 81,49

12.2.7 c 104176 SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 150 X 15D MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJJ6/2022

UN 1.00 267,55 318,96 318.96

12.2.5 c 104174 SINAPi
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJ6/2022

UN 1,00 231,67 276,17 276.17

12,2.9 c C1578

C2143

89830

85557

104068

SEINFRA JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 150X100mm (6W J-C/ANÉIS UN 1,00 95,35 113,67 113,67

12.2.10 c SEINFRA REOUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D= 10 G K 7 i X 3 ’} UN 1.00 18,33 22,21 22,21

12.2.11 c SINAPI
JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILÁÇÃO. AFJ8/2Q22

UN 1,00 38,55 45,96 45,95

12.2.12 C SINAPI
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022

UN 1,00 38,45 45.84 45.84

12.2.13 c SINAPI
REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC OCRE, JUNTA ELÁSTICA. 150 X 100 MM, PARA COLETOR PREDIAL OE 
ESGOTO. AFJ'6/2022

UN 200 157,41 187,65 375,30

12.2.14 c C2593 SEINFRA TUBO PVC ERANCO P/ESGOTO D=1'30MM Í4) M 50,95 35,15 41,90 2.134.61

12.2.15 c 02600 SEINFRA TUBO PVC BRANCO RIGIDO ESGOTO D=150mm (6’J M 11,08 52,82 62,57 637,71

12.2.16 c C2596 SEINFRA. TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") M 45,5( 31,33 37,35 1.699,43

12.2.17 c 104354 SINAPI
TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJ8/2Q22

UN 1,00 43,70 52,09 52.09

12.2.18 C 102706 SINAPI
TUBO DE PVC CORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO. ON 100 MM, PARA DRENO - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. AF_07/2021

M 7,80 13,61 16,22 126.52

'■S ‘
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13.2 c 86386 SINAPI
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020

UN 6.00 470,59 560.99 3.355.94

13.3 c 100848 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020 UN 6,00 41,51 49,48 296 83

13.4 c 868B4 SINAFI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X  30CM • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 18,00 9,72 11,59 208.62

13.5 c 100856 SINAFI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4..00 723,17 862,09 3.448,36

13.6 c 66901 SINAPI
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35X 50CM  OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
NSTALAÇÃO.AFJJ1/2020

UN 12.00 143,09 170,58 2.046.96

13.7 c 86906 SINAPI
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PAÜRÁO POPULAR - FORNECIMENTO E 
NSTALAÇÃO. AF.01/2020

UN 12,00 62,85 74,92 899.04

13.8 c 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AFJ51/2020 UN 6,00 36,13 45,45 363.60

13.9 c 100668 SINAPI
BARRA DE APOIO RETA, EM ACOINOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00 393,54 469,14 3.753,12

13.10 c C1996 SEINFRA PORTA TOALHA DE PAPEL - METÁLICO (INSTALADO) UN 4,00 45,99 54,82 219.25

13.11 c 95547 SINAF!
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO B00 A 1500 
ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020

UN 12,00 56,31 67,13 805,56

13,12 c 86861 SINAPI SIFÃO DO TIFO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/202Q UN 12.00 147,73 176,17 2.11404

13.13 c C0727 SEINFRA CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) UN 5,00 10,93 13,03 78.18

13.14 c 83375 SINAPI
VALVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ1/2020

UN 12,00 8,74 10,42 125,04

13.15 c 86680 SINAPI
VÁLVULA EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2 X  1.1/2 SEM ADAPTADOR PARA PIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 6,00 24,05 28,67 172,02

; SoMotaJ 13.D; *1 <
i

J
L

: ' \ U SISTEMA DE PROTEÇAOCONTRA INCÊNDIO s m m m K Ê Ê Ê Ê Ê K m m

141 r. 101909 SINAPI
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P

UN 291,38 347,35 63470

142 C 97599 SINAPI
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 67,00 29,88 35,62 2.385.54

14.3 c C3220 SEINFRA FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA M2 2,00 21,21 25,28 50.56

14.4 c C4626 SEINFRA
PLACA EM ALUMÍNIO 15x30cm C l VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E  MONTAGEM}

UN 57,00 17,86 21,29 1.213,53

14.5 c C4627 SEINFRA
PLACA EM ALUMÍNIO 2Qx20cm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE 
(FORNECIMENTO E MONTAGEM)

UN 2.00 15,70 18,72 37.44

Sab íô ía l 140: k í  ; ■«;

15,0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPÒA RS 83,209,16:
•. 1 5 . 1 : ' QUADRO DE DISTRJBU^:;7pjV:?;;í.?^: ̂ :77.

15.1.1 c 101S83 SINAPI
QUAORO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  10/202D

UN 1,00 609,45 726,53 726.53

15.1.2 c 101875 SINAFI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 24 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ0/2020

UN 1,00 639,49 762,34 762,34

15.1,3 c 101575 SINAPI
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 10DA- FORNECIMENTO E INSTAWÇÃO. 
AF 10/2020

UN 2,00 440,83 525,51 1.051,02

15.1.4 c 101946 SINAPI
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 177,85 212.01 212,01

15.1.5 c 101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO MEMA, CORRENTE NOMINAL OE 60 ATÉ Í0QA-FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00 169,28 201,80 201.80

15.1.6 c 93668 SINAFI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AFJ0/202Q

UN 1,00 81,43 97,07 97.07

15.1.7 c 93673 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020

UN 1,00 103,68 123,60 12360

15.1.8 c 101854 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 10QA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. A F J  0/2020

UN 1,00 169,28 201,80 201.80

15.1.9 c 93653 SINAFI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A- FORNECIMENTO EINSTALAÇAO. 
AF 10/2020

UN 8,00 12,83 15,29 122.32

15.1.10 c 93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF 10/2020

UN 6,00 13,39 15,96 95,76

15.1.11 c 93655 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. 
AF 10/2020

UN 8,00 14,54 17,33 138.64

15.1.12 c 93554 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 10/2020

UN 4,00 13,39 15,93 53.34

15.1.13 c C4562 SEINFRA DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 KA/440V UN 4,00 119,10 141,98 567,22

15.1.14 c C4530 SEINFRA DISJUNTOR DIFERENCIAL DR-16A - 40A, 30mA UN 5,00 140,03 166,93 334,65

115,2 ELETRODÜTOS E ACESSÓRIOS

GermanàlK íia^Bnfo R. Alencar 
Secreiána ae Ecucacão 
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p r e ç o  m * . & m  
n ã c  : .e s o n : r a : :  l-

. s r  c  =r,i
NÃO DESONERADO

- s í v *: " v a . 
NÃO DESONERADO

15,2.1 C 91834 SINAPI
ETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAÜO, PVC, DN 25 MM (3/41, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

J . l  FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015
M 752,10 2.53 . e.416,00 I

15.2.2 G 51B47 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (V), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. 
NSTALAOO EM LA JE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A f J 2 l lQ \ S

M 38,20 13,70 16,33 623.61

15.2.3 C 91858 SiNAPl
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM Í1“l, PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 7.63 13,99 16.68 127,27

15.2.4 C 93008 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"). PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021

M 28,70 18,13 21-51 620 21

<5.2.5 c .91859 SINAP!
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4’), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM 
LAJE • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.12/2015

M 31,47 18,01 21,47 675,65

15.2.6 c 91852 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2’), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 1,00 8,41 10,03 10.03

15.2.7 C 91B57 SINAPI
ELETROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 7,20 9,93 11,84 85,25

15.Z.S Ç 91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4* X 2" MÈDiA(1,30 M DO PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
NSTALAÇÃO. AF _12/2015

UN 129,00 13,88 16,55 2.134.95

15.2.5 c 51937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X  3 \  PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 UN 81,00 10,24 12,21 983,01

15.2.10 c 918S5 SiNAPl
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC. ROSCÁVEL, DN 32 MM (1“J. PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2D15

UN 6.00 9,73 11,60 69.60

15.2.11 r S3013 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRiCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2021

UN 8,00 13,32 15,88 127.04

15.2.12 c 91877 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4’ ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 6.00 10,27 12,24 73.44

15.2.13 c 21875 SINAPI
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4'), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA 
EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2Ü15

UN 9,00 5,90 7,03 53.27

15.2.14 c C0624 SEiNFRA CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRITA E TAMPA OE CONCRETO UN 2.00 475,43 566,76 1.133.52

15.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES) ..

15.3.1 c 91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 1167,36 2,82 3,35 3.922.33

15.3.2 c 91926 SINAFI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM1, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CiRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/Z015

M 1562.84 4,10 4,89 9.696,05

15.3.3 c 91928 SINAPI
CABO DE COERE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM!, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J& 2015

M 79,35 6,71 8,00 634.80

15.3.4 c 92981 SiNAPl
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM4, ANTI-CHAMA450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

M 143.21 16,11 19,20 2.749.53

15.3.5 c 92964 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM2, ANTi-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2021

M 80,60 2B,11 33,51 2.700,91

15.3.6 c 52986 SINAPI
CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM!, ANTI-CKAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2Q21

M 29,30 38,10 45,42 1,330.81

... 15.4 " ItUÍSfW ÇÀÓ  E TOMADAS
15.4.1 c 13175 ORSE Luminária sobrepor quadrada Led 247/’ , 850ÜK G- Light ou similar UN 11,00 97,08 115,73 1.273,03

15.4.2 C CP004 PRÓPRIA
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W, COM 
REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2D20

UN 81,00 116,61 139,25 11.279.25

15.4.3 c 13178 ORSE Arandeia uso externo lampada Led 18W G-líght ou similar UN 10,00 67,31 80,24 802.40

15.4,4 c 91555 SiNAPl
INTERRUPTOR SIMPLES  {2 MÓDULOS} COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 1.00 60,06 71,60 71,50

15.4.5 C 91975 SINAPI
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO). 1Q/V250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_09/2017

UN 2,00 45,04 53,59 107.38

15.4.6 c 91955 SiNAPl
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 4.00 30,92 36,86 147.44

15.4.7 c 91961 SINAPI
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/2S0V, INCLUINDO S U PO RT EEPLA C A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 2,00 51,38 61,25 122,50

Í5 A8 91S56 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 1QA/250V, SEM 
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/201S

UN 1,00 37,79 45.05 45.05

15.4.9 c 91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES |1 MÓDULO). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 5,0(3 24,99 29,79 148.55

15.4.10 C 51959 SINAPi
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1QAJ250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 8,00 35,55 47,20 377.60

15.4.11 c 92023 SiNAPl
INTERRUPTOR SIMPLES |1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR2P+-T 10 A  INCLUINDO SUPORTE E 
P LACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 2.00 44,30 52,81 105.62

■,5.4.12 c 52004 SINAPI
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 25,00 49,04 58,46 1.451.50

15.4,13 c 91995 SINAPI
TOMADA MEDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/2015

UN 58.00 29.75 35,46 2-056.58

15.5 . SPDA
15.5.1 c C2785 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 2A CAT. PROF. ATE ,50m M3 16,18 59,95 71,51 1.156.79

15.5.2 c C2921 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 15,95 29,14 34,74 554.17

15,5,3 c C4203 SEINFRA PÁRA-RAIO TIPO FRANKLIN C/SINALIZADOR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) UN 1,00 2850,45 3398,02 3.396,02

15.5.4 c C4765 SEINFRA ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE COPPERW ELD 5/8"X 2.40M UN 8,00 267,12 318,43 2.547,44

15.5.5 c C3911 SEiNFRA CONECTOR DE ATERRAMENTO TIPO K2C17-10rrm BURDY UN 5,00 12,11 14,44 72,20

15.5.6 c C3909 SEINFRA SOLDA EXOTERMÍCA UN 16,00 41,06 48,95 783.20

15.5.7 c 7903 ORSE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HASTE DE ATERRAMENTO GALVANIZADA A  FOGO 3/8‘X3.45M (RE- 
BAR) TEL-760. EXCLUSIVE CUPS.

UN 40.00 73.53 * r , r .5.50S.40

15.5.6 c 7904 ORSE Clips 3/8" para haste de alerramento oalvanizada ref TEL-5238 - Rev - 02 UN 24,00 i,?.PP 15.0' jSO ?A

15.5,5 c C0520 SEINFRA CABO COBRE NU35MM2 M 148,96 34,46 41,08 6,119.28

15.5.10 c CG521 SEiNFRA CAEO COBRE NU50MM2 M 89.87 48,72 "58,08 5.219.55
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\A ~  í

15.5.11 j C COSBO SEINFRA ■ UN 8,00 ll..n 107-64
r-j- jh iil  «S. -s  ».5.c,«r.

16.0 R5 • 16.345,{I2
16.1 . V s !  i . í . .

C0526 SEINFRA ■ UN __ ,079,03 1.079.03

16.1.2 C C3645 SEINFRA ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA. ESMALTE SINTÉTICO UN 2,GO 542,74 766,21 1,532,42

16.1.3 : C3647 SEINFRA GANGORRA Cl 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO UN 2,00 674,55 1042,55 2,085,10
t u BAN COS :;-

16.2.1 C CP003 PRÓPRIA BANCO SUSPENSO DE MADEIRA COM SUPORTE DE CANTONEIRA DE FERRO, INCLUSIVE PINTURA M 27,30 299,49 357,02 5.746.65

16.3 RAMPAS
16.3.1 c 01256 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 2.02 50,22 59,87 120.54

16.3.2 c C0073 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=10cm (1:2:8)

M2 10,08 64,00 76,29 769 00

16.3.3 c C0330 SEINFRA. ATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO M3 5,04 96,11 114,57 577 43

16.3.4 C 87530 SINAFI
MASSA ÚNICA, FARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL. 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_ÜÕ/2014

M2 672 39,18 46,71 313,89

16.3.5 c 95626 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AFJ1/2016 M2 6,72 15,05 17,94 12056

SwbtstalIS.O. ü ü i

w m
17.0 S o U Ç A d ERETI iW DAS R I 8 957,79

17.1 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AFJ2/2017

V i 0,97 48,57 57,50 635.16

1 <2 c 57634 SINAP! M2 552.27 10,97 13,08 7.223,65
17.3 c C0702 SEINFRA CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 27,54 23,68 28,23 777,45
17.4 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1 KM M3 27,54 4,90 5,84 160.63
17.5 c C1G45 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERÂMICAS M2 11,55 11.67 1351 160.66

£ i t . . M  ”  i JÍS______ S.957.79

sisrK M A M Fi:::: ■ í l S ü l B  m £
18.1 c C1920 SEINFRA PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12mm, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO) M2 482,24 123 : i ■■■" ,'83.19

18.2 c C3001 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRE-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cmJ) - PEI-5/PEI-4 - 
P/FISO

M2 58,17 88,21 105,15 6.117 16

18.3 c C1123 SEINFRA
REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA ACIMA DE 30x30 cm (SOO cm2) 
E PORCELANATOS (PAREDE/PíSOj M2 58.17 8,57 10,34 501.46

18.4 c 03449 SEiNFRA MEIO FIO PRE MOLDADO (007x0,30x1,DOJrn C/REJUNTAMENTO M 22,30 23,30 27,76 619.49
18.5 c C1430 SEINFRA GRAMA EM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO E PLANTIO M2 12,13

i  iSUt t ’.c ' =.S

m  . l -  . = 1* M K K t Ê Ê K Ê Ê È M m 68 932,Cd

19,1 c 87878 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL AFJ6/2014

M2 32,87 4,47 5,33 175.20

19.2 c 37543 SiNAPl
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, 
PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AFJ6/2014

M2 32.87 24,55 29,27 962,10

19.3 C4445 SEiNFRA CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (SOOcnf) - PEI-5/PEI-4 - 
Pl PAREDE

M2 145,72 93,05 110,52 16.133.26

19.4 C C4442 SEINFRA CERÂMICA ESMALTADA C/ARG- PRÉ-FABRICADA ATÉ 1úx10cm (100ccrf) - OECORATIVA- Pi PAREDE M2 224.74 73,61 87,99 19.774,87

19.5 c C1123 SEINFRA REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cnrj 
E PORCELANATOS (PAREDE/PISO}

M2 145,72 8,67 10,34 1.505.74

19.6 c C1102 SEINFRA REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10* 10 cm (100 cm2) - 
DECORATIVA (PAREDE/PISO)

M2 224,74 11,64 13,88 3.119,39

19.7 c C24E2 SEINFRA TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES INTERNAS M2 831.79 17,10 20,38 16.951,88
19.6 c C1516 SEINFRA LATEX TRÊS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 315,10 27,36 32,62 10.278.56

£ i t ! í  1.I RS . eS.?32,fl<3s.

.- Í J  ‘  h b . m -
õMASSAMcNTO wil ESUUAJRIAS UL M AD JR A  P/IINTA O..LQ OU c S M A J  L 2  DEMÃOS M2 18,07 21,54 1.673,65

20.2 c C 1280 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 7770 22,34 26,63 2.069,15

20.3 c C1426 SEINFRA GRADE DE FERRO DÊ PROTEÇÃO M2 28,80 222,31 265,02 7.632.58

20.4 c C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 28,80 41,17 49,08 1.413,50

20.5 c C136Q SEINFRA FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA UN 152 iA ■ !■
SuÍ)tQtAÍ2Q,0; ■ÍS 13.SOO.Q9

DIVL i - , l -

21.1 C C4068 SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 9,33 332,99 395,95 3703.64

21.2 c 86936 SINAPi
CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDiA. INCLUSO VÁLVULA TIFO AMERICANA E SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2020

UN 4.00 380,73 453,87 1.315,46

_
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COMISSÃO OE 1 J c if i

N Ã O  D E S O N E R A D O

B D I S E R V IÇ O S : 19,21%

B D I IN S U M O S : 15,28%

ITEM CQD. BASE UND, QUANT. S - r - . l
NAC

PREÇO ' M r . V  ROÍ 
NÃO DESONERADO

PREÇO TOTAL 
NÃO DESONERADO

21,3 c 36943 SlMAPi
LAVATORIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE 
MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/2020

UN 1.00 244,46 291,42 291,42

21.4 c 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4. PARA PIA DE COZINHA. PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_31/2020 UN 2,00 73,55 67.69 175.38

21.5 c 839DS SINAFI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL. DE MESA, 1/2 OU 314, PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_D1/2020 UM 2,00 109,14 130,11 260.22

21.6 c C35Q6 SEINFRA GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" M 56,80 321,52 383,23 21,770,30
21.7 c C1279 SEINFRA ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 S.92 41,17 49,08 437,75
21.fi 0 99803 SINAFI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO, AFJ4/201S M2 540,41 1,07

22.0 IBMjNtSTRAÇÁO DA OBRA ___________________ I____________________I R? 51.9H1.0C
22.1 S C CP005 PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO DAOSRA % 100, s |m_ í |

[ “i-s • ' . f. -i. c i

U M  M ILH Ã O  E  S E 7 E C E N 7 0 S  E  S E S S E N T A  M L  E  D O Z E  R E A IS  E  O IT E N T A  E  S E TE  C E N T A V O S
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
C R A T O

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 

ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO ■ CE

NÂO DESONERADO

BDI SERVIÇOS: 19,21%
BDÍ INSUMOS 15,28%

TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRQ/2022

[ C R O N O G R A M A  F IS iC O - F ÍN A N C E IR O  j

j ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS : VALOR (R$) j % ITEM 1 2 3 4 5 i ')

1.0 S E R V IÇ O S  P R E LIM IN A R E S
S I S  Ü Ü

1Q(
k m 1 1111111 ■ H :  t : . -

31.070,42
2.0 M O V IM E N TO  DE T E R R A S  P A R A  FU N D A Ç Õ E S 32.920,31 1,87% 100,00%

32.920,31
3.0 FU N D A Ç Õ E S 91.441,96 5,20% 60 00% 40,00%

54.865,18 36.576,78
4.0 S U P E R E S T R U T U R A 333.804,58 18,97% 60.00% 40.00%

200,282,75 133.521,83
5.0 S IS TE M A  DE V tD A Ç A O  V E R T IC A L 223.187,47 12,68% 70,00% 30,00%

156.231,23 66.956,24
6.0 E SQ U A D R IAS 145.688,97 8,28% $0,00%

58,275;59 87.413,38
7,0 SIS TE M A S  DE C O B E R T U R A 85.982,62 4,89% r ~  “  l ' 30 00%

60.187.83 25.794.79
8.0 IM P E R M E A B IL IZ A Ç Ã O 9.061,39 0,51% 100 00%

9.061,89
9 U R E V E S T IM E N T O S  IN T E R N O S  E E X T E R N O S 2 4 4 .3 0 5 ,5 2 ™  1.3,88% 40,00% 80.00%

fO.O M
97.722.21 146,583.31

S IS TE M A S  DE PISO S 1 4 7 .9 5 4 ,5 0 8,41% 60,00% 40,00%.
88 778,70 59.185.80

11.0 IN S T A L A Ç Õ E S  H ID R Á U L IC A S I S . 7 72 ,03 r 7 Í F * 30,00% 70,00%
4.731.61 11.040 42

12.0 IN S T A L A Ç Õ E S  S A N IT Á R IA S  E  P L U V IA IS 2 5 .0 7 3 ,0 5 1,42c 40.00% 40,00% 20 00%
1 0 .0 29 .2 2 10 029 22 5 .0 1 4 .6 1

i 3.0 L O U Ç A S . A C E S S O R IO S  E M E T A IS 1 8 .4 0 9 ,4 0 ! ,05f. 30,00% ■ 70,0.0%
5.522.82 es

14.0 S IS TE M A  DE P R O T E Ç Ã O  C O N TR A  IN C Ê N D IO 4.382,77 0,25% 100,00%
4.382 77

, '  ' 
m m r f a  de Educação Maíeus GornerMaia Pereira

Portana f\r 0*070M ?021 GP ENGENHEIRO CIVIL
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



P R E F E I T U R A  DO

f * iA T O

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO

ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO • CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRQ/2022

NÃO DESONERADO

BDi SERVIÇOS: 19.21%
BDI INSUMOS 15 28%

CRONOGRAMA FÍSlCO-FíNANCEIRO

ÍT E M DESCRIÇÃO D O S  S E R V IÇ O S V A L O R  {R S } %  IT E M 1 2 3 4 5 $

15.0 IN S T A L A Ç Õ E S  E L E T R IC A S  E  S P D A 83.209,16 4,73% 40,00% e o , o o %
33.283.66 49.925 ,50

16.0 S E R V IÇ O S  FINAIS 16.345,02 0,93% 3 0 ,0 0 % 7 0 ,0 0 %

f T
4.903,51 11.441 51

17.0 D E M O L IÇ Ã O  E  R E T IR A D A S S.957,79 0,51% 1 0 0 ,0 0 %
3.957,79

18.Q S IS T E M A  D E  P ISO 78.377,02 4,45% 4 QtG0 %

3 1 .3 5 0 .8 1 47.026,21
19.0 R E V E S T IM E N T O S  E  P IN T U R A 68.932,00 3,92% : - M  6 Qt 0 O % ^ 0 ,0 0 %

41.359.20 27.572.80
20.0 E S Q U A D R IA S 13.600,09 0,77% *

13.600.09
21.0 D IV E R S O S 2 9 .6 0 5 ,3 0 1 b S 100,00%

29.605.30
o V  ‘ ir IS1 . » 0 . >t r 51 * J 5 * i c 3 'o 10 y ^3,80% 4 9 04 'V 'i7,69X. 9 V05°*

.  . .
5 .1 5 5 .7 6 71 32 5, 20 9 z f ò T o. J U 4 .8 2 5.566. [4

V  m.  Y K '  T»>c lã ' 1 . 7 6 G/ 1 i  n ■ i : » u 1 7 4 .3 4 9 ,4 8 344,478;íW 1 4 i s . » 7 H ] 3 1 2 .0 3 6 ,0 1 " ! 1 7 6 . 2 3 0 , 4 9  l

German^ifsna B n to  R. Alencar
n Set É ^ % ã o
P o '1 a ^ f c 0 M  2 0 Í 1 -  G P

Mateus G o m ê s te a  Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690
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PREF2I I M  t t í I C W L  DE CRATO/CE 
FLS N°: U f l k - ...

|“ ~ T O Í Í S S lÕ D E  UCÍTAÇAO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F, 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022_____________________________________________

;?£ITURA DO

CRATO

H . M  ,  .  f A l C I C  • '
C Ô D  | D E S C R IÇ Ã O I C1LÍAMT. ! •

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m) AREA n̂J) |
4.00 3X0 12 CO i

BARRACÃO PARA ESCRITÓRIO TiPG Al 
"  RASPAGEM E LIMPEZA DC TERRENO

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA E= 5mm C/ABERTURA E PORTÃO

COMPRIMENTO (m) ALTURA (m} AREA
62 30 2 13 130 B3

LOCAÇAO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO

8L0C0+ ESCADA COZINHA I AREA TOTAL {m?}
372 24 31.67 j •103.61

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DETIJOLCS C.i REAPROVEITAMENTO

DEMOLIÇÃO MUROS DE ACESSO AO PRÉDIO ANTIGO E EIÍTRABA
LARGURA COMPRIMETO ALTURA AREA VOl ItMP

0,1 Sm 1.1 53 r, 2,20 m 32,56 m-'
DEMOLIÇÃO MURO GRADIL (NOVO)

...LARGURA . ; . COMPRIMETO ALTURA AREA VOLUME
0,15 m ii.33 m 1,70 171 20,26 m'

CARGA MECANIZADA CE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 
”  TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 1KM

2.0 MOVIMENTO DE TS^RÁSPÁRA FUNDAÇÕES 1
:  1 1 C333Ü ATERRO CíCOMPACTACAO MANUAL S/CONTRCLE. MAT. C/AQUISIÇAO í/,.1 M:

.:. CalculoctaAreaeVoiumôdeAterro OBSERVACAO i
TIPO DEESCAVAÇAO Comprimento . . AREA. VOLÜME

Devo suDstituir desse vclume o encontrado rn itsm 12.2
ParfiM A IC fH 18 9S itv 77 74
Petfii2 8 l£ m 8 73 m: 71.76 nr

TOTAL 27,74tn* 149.50 m*

CC92? |C0RTE £ ATERRO COMPENSADO S/CONTROLE DO GRAU OE COMPACTAÇÃO_______________________________________________________________________________________ ? I_7f_______!_ _ tí?

Cálculo da Áreas Vo}um& d? Aterro . !;•} OBSERVAÇÃO' ■ . . j
TIP0DE ESCAVAÇÃO | Comprimento. AREA VOLUME . i

Perfil 3 j 5,19 ir. 6 76 ;n: 71,75 m5 j
V.TOTAL 8,78 m1 71,76m* I

2.3 C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATc 2\t 242.67 M3
101616 PREpARO OE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M ÍACERTO DO SOLO NATURA F Q 1 291 44

CílcuIo tiaÁrca 6 Volume de Aterre
... H P 0  DE ESCAVAÇÃO . PROFUNDIDADE MEDIA AREA VOLUME

IcuId da ares de escavação foi feito considsranso-se as dimensões prev t̂as em locaçáo, 
sodas de um c-ffset ds 1' cm sara cada laao das vigas baldrames ÍPrcreto E"rj:.uôl, ?rancha 

C2/27i e ae -40 cm para cs blocos, e sapatas (P^etc Esraitural, Pranchas 01/27 e 02/2''-.

BALDRAME-;:: • D 53 m 9'75m= i 4 S
SAPATAS- :-: 5 03 m 193.69 ivr ! 193.5S m:

TDTAL ••• 291.44 m! 24257 m1

93382 fRÊÃTERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_C4í2Q15__________________________________________________________________________________j~ 205 2'*

O realerrc s calculado através da subtração do vclume lotai de escavaçãc ptev:sto no ilem 2.4 menos o valor do volume do maleralaue preenche a vala (re=se

V O L U M E  D E  E SCAVAÇ ÃO  T O T A L  = 242 57 ir;
; W iÜ M E I^ C Ò N Ç R C T q E É R J f& A Ç Ò E S  =  - £2,40 m1

VOLUME DE CONCRETO EM PÜARES DE ARRANQUE = 1 70 m!
VOLUM E DEGONCRETÓÍEM VIGAS BALÜRÁME= 15.20 m:

■ VOLMMÉ DEREAÍRRO* 203 2/m: '

M .L L

U ' U ,  1 ^ 0 2 1  - GP

^ T T t K  .■

M a te u sG õ m fe lã rP e re ira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



A. MUNICIPAL OE CRAIO/CE 
FLS N°: \á°\ÇK

f-StreiruRA do

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

i  a

OBRA: REFORMA, AMPUACÃO e/au ADAPTAÇÃO DA E.E.I.EF. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022

M E M Ó R I A  D E  C A L C U L O
ITEM í QÍlANT. UNO.

3 d 1. . F u n d a ç õ e s  - í . 1

TABELA 3.1 • DIMENSÕES. DeSAPATAS PARA LASTRO

SAPATA CDMPRíMEm-O LARGURA QUANTi . AREA . : TABELA  3.2 - QUANTITATIVOS DO PAVIMENTO FUNDAÇÃO:E BALORAME

TPO  51 . 55 00 cm 80,00 cm 01 0 44 nr
Elemento

Peso do aço

.•(Hsí

Volume de 
concreto (m3}

Ares de forma [ Consumo de 
(ml> | aço (kg/m1)TIPO 02 60 00 cm 80.00 cm 01 0 48 irr

T!PO 03 65 00 cm 75 00 crr, 01 G 42 nv
TIPO 04 30 00 cm 55 00 cm 02 1.04 n f Vigas 704.4 15.2 i 23ü 1 46 3

TfPO 05 00 sm '•s C0 cr, 0.56 m: 
0 63 m:

..... 403 3 1.7 •37 2

TtPO 06 Q' OC .n 70 00 cm 01 Fundações -  556 5 2? 4

TIPO 07 75.00 cm 90.00 cm 01 0.53 nr Totel I 1.764,1 39,3 319,4 ( 44,&

TIPO 08- 85 0U cm 1 10.00 cm 01 C.S4ms
TIPO 09 ■50 on cm 110.00 cm 01 0.9S irr TABELA  3.3-ARMADURAS POR BITOLA POR ELEMEMTOS DE FUNDAOAO E BA iO R AH E

TIPO 10 '00.00 cm 100 00 cm 1 00 m: Aço
Diâmetro

(mm)
Peso (fcg)

TIPO 11 '1500  cm 1 0 0 00 cm 01 1.15 m: Vigas Pilares Fundações Total

Ttpa 12 K i oc. rn 70 00 cm 03 I '6  nr 6.3 1 73 1,73

TSPO 13 105 00 crr. 115 00 cm 01 1 21 nr
I CA5Q

8.0 472 91 545 478,3S

TIPO !4 1J5CÜ cri Ij O.OC cm 01 1 37 irr 10,0 25 82 229 5̂ 651 00 9D?,4«

|

o
jo 12,; 00 rn 110 00 cm 0 1 1.38 m: 12.5 114,05 114,08

■15.00 cm 120.00 cm 1.38 nr ■ -C A 6 0 / 5,0 202 91 595-j ; 222,46

TIPO 17 1 '0  00 cm 13b 00 cm 01 1.49 nr
TIPO 18 115 00 crr. I35 00 cm 01 1 55 w- : : T A B E LA  3.4,-Â R E A O E  LASTRO DE VIOAS

TIPO 19 55 00 cm _r» 00 c r 04 i  S5 t : VOLUME DE CONCRETO DEVÍ5AS: ALTURA MÉDÍAOE VIGAS f AREA

TIPO 20 140.00 cm 01 1.58 n f 15.20 m* 0 40 cm I 38X0 m:

TIPO 21 i : e o: n 145.00 cm 1.81 r r
TIPO 22 95 00 cm 105.00 cm 02 2.00 nr

A3 TABELAS 3.1.3.2. 3.3 E 3.4 SÃO REFERÊNCIA PARA OS SERVIÇOS DO ÍTEM3 0 (INFRAESTRUTuRAi
TÍPO 23 "<30.00 c x 155 00 cm 01 2,02 w-
TIPO 24 135 00 cm 150 00 cm 01 2 16 rrr
TIPO 25 95.00 cm 115.00 cm 02 2 19 m:
TtPO 26 . 140.00 sm 160.00 cm 01 2,24 nr
TIPO 27 \ 140.00 cm 165.00 cm 01 2.31 nr
TIPO 28 140.00 cm 170.00 cm 01 2,38 irr
TÍPO 29 110,00 cm __j 110 00 cm 02 2,42 nr

. TIPO 30 155,00 cm 130 00 cm 01 2 79 iir
TIPO 31 115 00 cm 130 00 cm 02 2 99 nr

TÍPO 32 Í75.00 cm 230.00 on 01 3 50 rrr
TÍPO 33 115 00 sm 115 00 cm fK 1 C7 rr,-

TIPO 34. U5  00 cm Ii ü .Ou cm 02 4 53 m- 
5.43 m:TIPO 35 155.00 cm 175.00 cm 02

. TIPQ.36 '70 00 cm 2 00 0 0  cm 02 b.oO m-
ÁREATG TÂ 71,18 rri*

3.1 SAPATAS ■ ■ . •?•■■■<
3 1/ yc5'y LASTRO DE CCNCRETO MAGRO APLICADO EM BLOCOS DECOROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 5 CM. AF_CS/2017 ?; 15
•' 1 2 ÍI6S2Í FAERICAÇAO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PAPA SAPATA EM MADEIRA SERRADA, E=?5 MM. 4 UTILIZAÇÕES. AF..05/2Q'" 51 02 M2

96545 ARMAÇÃO 05 BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPA“A UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AFJ35/2017 5510G ' K

----------- Ç5545 ARMAÇÃO OE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF J6/2G17 E 45
Ç4965 CONCRETO FCK = P5MFA TRACO 1 2327  [EM MASSA SECA DF CIMENTO.'AREIA MEDI/V ERITA lj - PRERARO MECÃUICC COM 3ET0NEIRA 4C(j L. AF 05(2021 '■7 -ir m :-.
n LANvAMDTOCLM c rD cF '"M eA  D L IS A IO T  Z * "Bhí E L L F  j r  F O EM E TRJ7URAS. AF 02/2022 72.<1C M3

3.2 PILARES DÊ ARRANQUE

3 2.1 9243o
MONTAGEM E Dc M' NT*GFMr F 1 P M  iL PIL4RE5 PcT/ Ci APL F C 1FU 1 S IMLARES. PE-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA 12 
UTILIZAÇÕES. AF_C9í202C w

S 2763 ARMACAC DE PllJ.fi OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5D DE 12 5 MM - MONTAGEM. AF_GSí2022 11A 09 KG
t i S2762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF__C5/2G22 i_ 229.5A fo
:s >1 92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-6C OE 5 0 MM - MONTAGEM. AFJ3&2022 ^  59.S5 1 KG

94355 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1 2 ', 7 lE 1 M A V  F~a CE JMTN U -P  10 MEDIA ITA cFEf-MP' M Ah! 0  C 1M FETONEIPA 400 L. AF_05/2H21 1 70 L  f'‘ :i
103573 LANÇAMENTO COM USO DE BOMB* «DEN Al J ■" E ACO°aMEh TO DE L f T CT  i Ef eSTRUTL-A AF C Oi-1 I 7C M’:

3.3 VIGAS BALDRAME • l
3.3.1 S6S3o FA6RICAÇAC MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME. EM MADEIRA SERRADA E=2E MM. 4 JTIUZAÇOES. AF_06/20‘ 7 239 IG MV

SS241 LASTPODE "OI -PET '- MAGRO APLICADO EM PISOS. LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. ESPESSURA OE 5 CM. AF 07/2015 ?i> OC U i
3.3 1' 96546 ARMAC ~ PEo  "> I3'í BALDRAME OU SAFATA UTILIZANDO AÇO CA-50 OE ?C MM - MONTAGEM. AF 56/20! 7 /i.HV KG
3.3.4 96545 ARMAÇAO DE BLOCO VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 472 «1
3.3.5 36544 ARMAÇAO DE BLOCO. VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-5D DE 6 3 MM - MONTAGEM. AFJ6/2C-17 1 73
3.3.6 S6543 ARMAÇÃO DE BLOCO VIGA BALDRAME E SAPATA. UTILIZANDO AÇO CA-30 DE 5 MM - MONTAGEM. L  m  91
3.3.7 £4965 CONCRETO FCK. = 25MPA TRAÇO 1 2.3 2.7 ;EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA1 GRITA 1] - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4C0 L AF_OS/2Ü2í 1523
3.3.3 103673 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022 ’ 5.2n M3

4.0 • j' .v.Y"-;:- jSUPeRESTRlJTÜRA ^  • >■ }, ' . j

...;i::.V. TABELA 4.f-QUA«TITATfl/OSDECONCR£TO ARMADO SUPERES7RU7URA

E lem ento
■ ' - W .  • CA-SO CA-60: .

P es o  do aç o  (kg)
V o lum e d a  

concreto
ím5)

Á rea  de fo rm a
(ir>!|

C o n su m o  de 
aço  

(kg/m’)
M . . 8,0  ; 10 ,0 ' 12,5

V ig a s  : 63.13 293,27 025,55 561.54 387.91 1931.55 33,70 442,20 57 32
Pilá res 851.27 515.73 í 54 •755.54 15,80 278.0C M l 37
Lajas 56127 76691 54 03 443 09 1825 35 52.40 214,40 34 8=1
E scadas 15.73 53 27 187.64 11 45 272.09 4,00 38,30 68,02
T otal 64 4 .1 8 : : . 1113 ,45 1710 ,5 5 1077,37 .. 1235 ,09. 57S8.64 105,30 972.90 54 ,66

TABELA OE REFERÊNCIA PARA OS SERVIÇOS OO iTEM 4.0 (SUPERESTRüTURAi.

4.1 PILARES "  . - V ; . : -  ' {•

92435
MONTAGEM F DESMONTAGEM DE FORMA OE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. FE-DIRüTO SIMPLES. EM CHAPA Ofc MADEIRA COMPENSADA PLASTIHCADA 12 . . .  . 
UTILIZAÇÕES. AF_C9Í2020 , ' '

4 /.2 G2V63 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇC CA-50 DE 12 5 MM - MONTAGEM. AF J6/2C22 515 73 <G
4.1.3 52762 ARMAÇÃO DE PILAR OU tflGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇC CA-50 DE 1C 0 MM - MONTAGEM. AF_C5/2C22 551 27 KG
4 .1 <1 3275S ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 5 0 MM- MONTAGEM. AFJ6/2022 392.34 KG
4.1.5 94965 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1 2.3:2 7 lEM MASSA SECA DE CIMENTO* AREIA MEDIA/ BRITA ^ - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AFJ5/2C21 15.8C m
4 !.S '03672 LANÇAM* 1 r r r y u   ̂DE EOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AK C2/2G22 ! Í5.«C V i

—
-  — -  — ------------

VIGAS
t H  TAGEM F HESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA ESCORAMENTO METÁLICO PEJJIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA. 12 UTILIZAÇÕES. AF 0S/2D20 W  70
ARMAÇAO DE PILAR OU VISA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 12.5 MM - MONTAGEM. AF OB/2022

w íw ; ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DÊ CONCRETO ARMADO UTILIZANDO ACO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM AR JG/2022
4.2/* 62761 ARMACAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 CE 5.0 MM - MONTAGEM. A.F_06/2ü22 *93.27 |
4.2.5 S276Ü ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 5.3 MM - MONTAGEM. AF J6/2022 33 !B ! >:G
4 2.6 92759 ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-30 DE 5 0 MM - MONTAGEM. AF J36/2C2Z 387.S1 j i:r,

S e ^ r^ m g  oe Educação 
Portana N 01070112021 - GP

Mateus Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
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PREFEITURA MUNICIPAL OECRATQ/CE 
FLS N" l \ u 3

- KSÍfUTUKA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

COMISSÃO D EU

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. OS DE MARÇO 
ENDEREÇO; RUA MARCELO PlATiCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022

' V ' ! - : . .  M E M Ó R I A  D E  C Ã L C Ü !  •>
COD, : • 7 ; ‘ ' ' ' ! a U A M T . UN O .

4.2.'/ S-1S56 CONCRETO FCK - 25MPA TRAÇO 1:2 3 2 7 lEM MASSA SECA DE CIMENTO.1 AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 l . AFJ5/2C21 33 70 Mj

.1 ?;< 10357 3 LANÇAMENTO COM USO OF BOMBA ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_C2,'2022 33 73 M'

4.3 I IAJES - i.
..........4 . 5 i ......r  ■ - f ; LAJE PRE-FABRICADA TRELIÇADA P/ PISO - VAO DE 3 S ! A 4.BC m '1342

Areq de acorda cdti o f-rajalr c«trUual. prancha C/2>
Lates l;  L2.L3.L4 LS _5 L7.I.S.LS i.!2 „1S U1S ^23i>L24.

i.3.2 5 5 ^ LAJE PRE-FABRICADA TRELIÇADA Pl FÓRRO - VÁ O 0E 3.81 A 4.80 rr, 3-4.7C

Aiesde eco;clo como Proietíi Estruluial prancha 22/27.
Lajes.Li L2 L3.L4.L5.LÊ 17 16.LS L10. L11. L12. L13. L14 L15 L17.L1ii.l19 L2Q >..21 .22 e 1.23.

■1.3.2 C0P,43 CONCRETO P/VI8R.. FCK 25 MFa COM AGREGADO ADQUIRIDO 52 40 m:-
•3.14 C1SD3 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO O  ELEVAÇÃO 52 40 m :-,

4.3 5 10276Ü MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO SIMPLES EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E CIMERAMENTO DE MADEIRA ? UTILIZAÇÕES. A F J Í ’2022 214.-10 U,í

4.3.3 C0216 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6 3 A 10,Qmin 1382 2?

•1 3.7 C0Z1~ ARMADURA CA-60 FINA 0=3.40 A 6 43mm 443 09

■4.4 1 ESCADAS 1 .
io?oos MONTA cM r-n t^  t A CM FT  PIA f^ pft M 1 IL E E M L E l/ J E  LA 1* Ef 1 AFA "€ >/r<DFIFn C MPEÍ n „ P  SiNADA 2 UTILIZAÇÕES, Al- 1V202C S W

r '  ~9=.9<6 ~ ARMAI, « T E  CA D lf E T L I Tf r r  c 1 (■ A l t  1 t-E <tl- V i r  T ll a 1 r> „  r OC H  M 1 f  JV2C20
359.15 ARMA Al  D E U  « DC UMA En f TUFA nr Fh M  A DE L f PET AR 1AD TI L  IC V 1 / C C 8 C «M f NT* 1 FJ1Í2C20 Vi
S5044 fiRMACÃO DE ESCADA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6 3 MM - MONTAGEM, AFJH202C 19 7? KG
Í5EÍ2 ARMAÇÃO DE ESCADA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇC CA-60 DE 5.D MM - MONTAGEM AF J  1.'2020 11 ‘15 KG
94ÍÕ5 CONCRETO FCK = 25MPA TRAÇO I.2 3 2 7 lEM MASSA SECA DE CIMENTO.1 AREIA MEDIA.Í BRITA 1; - FREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 /..DC W.:

- V 1 C3o V i LANÇAMENTO COM USO OE BOMBA. ADENSAMEN'0 E ACABAMENTO DE CONCRETO EW ESTRUTURAS. AFJZ'2022 i.CC

I s .o : - SISTEMA DE VEOAÇÂO‘VERTICAL \ ,
! 5.1 SISTEMA DEVEOAÇÃO VERTICAL-EDIFICAÇÕES KOVAS

CCiG?-̂ Al VENARiA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO '9*19x1 Slcrn C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATftDA ESP =1Ccrr, 11 2:8i 'CJCt4 1 Ml'
!

DESCRIÇÃO ÁREA fm2}
AREA DE ALVENARIA CONFORME ANE>:C 01 1C-9Ü64

TOTAL 1090,54

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO F! D '' 1 «*|cir C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA

DESCRIÇÃO ÁREA (m1) !
AFE TP L Ff ^Pia CONFORME ANEXO Qí 35 32

TOTAL 85.82 !

IFIXAÇAOiENCUNHAMENTOi DEA Eí ^ I aI e CPÃ^hL r  T n P  Ana c \\PLI ^UBI I a A

DESCRIÇÃO j COMPRIMENTO CnO j
r-^MI «IMEr 1 CONFORME ANEXO 3

(CHAPIM PR--MOLDADO DE CONCRE'C

DESCRIÇÃO
COMPRIMENTO COf O RM E fN t'C  ’

I COMPRIMENTO fm> ]

i LP ->< MOIDADA III .ICO  _M CONCRETO PARA JANELAS COM ATE 1.5 MDE VAO. AF_G3.'2016

ippiMtf v  'i - F ip ir^
COMPRIMENTO (rojj

M U P n ro fTnH InO EA L  "PIM  i  ̂ K F (r l *P<Lt J A FLPO r* r  m  INTL.

f M f-n -O  T u n M F  PME \NC r
COMPRIMENTO ftn)

~| "c4a?o i iu is - ria f  j r A r n L M  a e

CHM HMi II n I r-NFORME ANEXO 01
COMPRIMENTO fmY

j"QBur O ANTI "H1 N  Orf -n C/f H H H R  TO AREIA TRAÇO 13

COMPRIMENTO CONFORME ANEXO CI
[COMPRIMENTO fm l |

Germana Aienc
Secretana ae Educação 

Pe t̂s^a ^ ' 0107011(2021 - GP

Mateus GomesTviaia pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



r * ^ ü f i l e  DÉ LlfcítÃÇAO

PREFEITURA M ll IC iF A l OE CRAIO/CE
FLS  N°:

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

t-H^FUSTUnA OO SECRETARIA DE EDUCAÇAO
CRATO

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. OS DE MARÇO
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE -07/2022
DATA: OUTUBRO/2022

M E M Ó R I A  D E C A L C U L O
ffE# '• M - I QUANT. UNO.

e.ü ESQUADfiiftSVi ........
6.1 PORTAS OÉ MADEIRA

e;< G ’ 96« PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA |0 90* 2.10)m

DESCRIÇÃO UNIDADE
PORTA PM1 ■c
PORTA PM5 4

TOTAL 1á

C l 93/ 1POI m  J FPNA V  r  ip c  b«(OM PL 1AUMA FOLHA (0.8CX 2.10|m j 2 33

PESCRICAO UNIDADE |
FORTA PM2

to ta: 2 I
CFC01 tpORTA DF MAPEIRA FOLHult- F [fj P l i  .0; DE £00 >: 15CC MM DE 25 MM A 4Í) MM OE ESPESSURA NUCLEG COLMEIA CaFA LISA EM HDh ACABAMENTO EM PRIMER PARA ?IN : URA

DESCRIÇÃO UNIDADE
SANITÁRIO MASCULINO i
SANITARIO FEMININO 4

TOTAL

' ‘ ip r . O C W F I f  I CLH* F V F f T f i  T  i >: lôQC Mf/ DE 35 MM A 40 MM F e-.Ft  :> IP4 N l I f Fl/* * PU I A 1 ( f ACAEAMEM'0 EM PRIMER PARA -1NTURA

DESCRICAO UNIDADE
SANITARIO MASCULINO

SANITARIO FEMININO 2
TOTAL a

3.2 I FERRAGENS E ACESSORIOS ' ;

L  11 1 jPU.XAOOR PARA PCD FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. A F j 1/202C

SANITARIO

PUXADOR PARA 
AS PORTAS 8

líARJETA TIPO UVRBOCÜPADO PARA PORTA OE BANHEIRO, t

SANITARIO ; 
MASCULINO.,

SANCTARIO TDTa) * 1 
FEMININO ! TOTAL (UNID) |

PUXADOR PARA 
AS PORTAS 4 I s 1

itiATEDOR PARA FCRTA EM CHAPA DE ALUMÍNIO TIPO >ADPf: L A ^ O  E H-AÇÃQ SOBRE MADEIRA LlSAO J  REVESTIMENTO MELAMINICO CGM FITA 01’Pl.A FACE

•í: OÜATTDADE LARGURA ALTURA AREAfm*)
PORTAS PM5 a C ^ 3.6
PORTAS PM3 3,2

TOTAL - 5.D

8.3 JANELAS0ÊALUMINID | j

* C4£33 M  EuUSASCULAt.TEEUAUVilOAtiZDIViCZ ^LRrXL E<CLUSIV£ VIDRO | !2 í ’S Mi

, 3, C-194S VIDRO TtMPERADO I'ICOlOR Cl/A CADO | ■•íã.JS |

OUATIDADE LARGURA ALTURA AREA ím*)
3 A -1 12 ? ■> i.j 31.63

ló 2.1 1.0? 55.44
3 A -3 0.S ! 12.48
3 A -4 l 2,ò 0.& i 2.02

. •.: 3A - 5 1 2 j  35 CS ; 27.56

. V-: 3A- 6 1 1,9 C.S 1,52
TOTAL 125,76

PORTÕES METÁLICOS . '
C3359 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO OFECHADURA E DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE SiNTETICO 5 T2 . J í?..-  -

DESCR1CAO iCOMPRIMENfÕíALTURA
PORTÃO OE ENTRADA

■AREA .......i

GRADE DE FERRC DE FROTEÇAO

DESCRIÇÃO : : : COMPRIMENTO] ' ALTURA i : QUANTIDADE ÁREA (m1)
GRADES FRONTAIS I1S0 ; 170 | 1 CG 20.23

AREA 'OTA- 21)23

6.6 - VIDROS j
6.6.1 C4835 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM COM PARAFUSOS DE FIXACAO SEM MOLDURA I 2.E6 M?

I DESCRIÇÃO • •• ' iCOMPRIMENTOj ALTURA . I QUANTIDADE ÁREA (ml )| SAMI"AR(C WA° Ü [ 3 40 ! G 50 | í.OC 1 2õ
SANITARIO FEMININO l 0 49 í 0 30 I 4.00 1 28

i AREA TOTA! 2 5 3

jV K ^  < OM >1 IP T - J P F P n r  E= ornrM O lCJPM  DF MflDEIF”

c o m p r i m e n t o ! a l t u r a ÁREA (ffl1)

Gemans Ms- ^ K r A,encar
ecrp̂ -í a e  C 0 u c a ç ^ 0

P orte-aN  0(07011.2021 - GP

Mateus Gom eslto ia  Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N ° : C O O _

"ÊirSiTURA DO

CRATO
ESTADO 00  CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

fÍSmpo

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, Oi - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/20 22

----------- A u C U L O " ----- “  ----- ---------- ----------
IT E M  :•< C ú u , jt ís à C fí iv M O 1 Q U A N T . . UNO.

6,7 PORTAS DE AIUM&ÜO: . v.:; -
s.; .' 31341 FOR ■ A EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO FIXACAO COM P- RAFUSCS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2.'2C19 i m ;

■ . DESCRIÇÃO CDMPRIMEfíTO :::. ALTURA QUANTIDADE AREA (m1)
GAS 0 5G i.eo 2 00 1.92
JX.O 0 90 2.10 1.00 1.8S

ÁREA TOTAL 3,81

S1S1EMASOECGBERTÜRA
L TP I U  C f  MADEIRA P.'TELHA ONOULAÜA->EFIPhnUMEmv ALUMIM iPL^ T IfA1"

AREA DC ITEM 7 I F T* ONF \M- A Jb l 04

ELHAM O OM TELHA UtvDl'1-ACA [)E r-IPP"'lf P JTr E IM  "'M PE' ''FRIM J " t  ETA HE 1 I 1 CE lir  “ * ELHAPU U INCLINAÇÃO MAXiMA DE i r  
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07í2019

DESCRIÇÃO ÁREA (M2)
AREA DC ITEM 7.2 ESTÁ CONFORME C ANEXO 04 261.04

[ EL lAT rA J f-ARLITcO J[ JLAjA

AFFA [ 1TCM ''.3 ESTÁ CONFORME O ANEXO 04
AREA fM2V

JC IM FiP/ I PMÃL DE FIBROCIMENTO FfTELHA ONDULADA "

C IZ Z I
i ' ,MFr IMEN i  Pi i ITCf 4 àíA CONFORME O ANEXO C>1

] COMPRIMENTO fM)

|RUFO EXTERNO/INTERNO FM CHAPA PE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26 CORTE DE 33 CM INCLUSO IÇAMENTO AF_07/201ê

CO|. FFlHEfJ  ̂Di ITEM  ̂-*TA CONFORME O Af t  C '1
jCOMPRIMENTOrMVl

[rA ll-/ FM' HA > n F / Ti» b \n 6  II T*" -ILMEF^^-l OESENVOLVIMENT nfc d  M "U S O  TRANSPORTE VERTICAL AFJW2019

MFriMfcNT" Ji ITFf 3 CSTA CONFORME O ANEXO 04
COMPKIMENTOÍM)

HA EM f HAf-A % AÇO C.ALVA l-AD 1 I MEPU « DESENVOLVIMENTO OE 50 CM INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07>2019

COMPRIMENTO DO ITEM 77 ESTA CONFORME O ANÉXC C4
j COMPRIMENTO fM) i

|MC' >blF*-MCÍ TC TEiHft r C ^ H P l IFÍP r ; iP Q  UNHA)

AREA DO ITEM :.S ESTA CONFORME O ANEXO 04
AREAfMZT.

TELHAMENTO COM FELHA CERAMICA DE ENCAIXE. TIPO ROMANA. COM ATE 2 AGJA3. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0;7201S

DESCRIÇÃO AREA fMZ)

AREA DO ITEM, 7.S ESTA CONFORME O ANEXO 04

r  JMEEIPA TELHA CERAMICA EMBOCADA COM AF m  %  TPA II E T CALE AREIA} PARA TELHADOS CCM ATE 2 AGUAS INCLUSO TRANSFORTE VERTICAL. AFJ7/2019

COMPRIMENTO DO ITEM 7.1CE TA I RMEu--.fr 1
COMPRIMENTO fM)

[BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO fM)
COMPRIMENTO TELHADO COZINHA 'C.7Q

j S.S IMPERMEA8 ILIZAÇA0  :
SI I C2843 IMPERMEABIUZAÇAO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2kg,,m: 239 10 M2

I. DESCRIÇÃO ICOMPRIMENTO
S IMFERMEAEILIZ.ACAO DAS VIGAS BALDRAMES | 239.10 |

G e rm a n á J M M n to  R. yencar 
Secretá^a de Educação 

Penada N ' 01070'*! 2021 - GP

K3? -

Mateus Gomes Üfala Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690
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CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

fS iilBâ iilIC lPw t OE CRATO/CE 
, ■ h ,. V*? ̂ ..

oe üc tm  í lo

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. OS DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: QUTUBRQ/2022______________________________________________

M E M Ó R I A  DC- C A L C U L O
í r itó ' : : : IDESCBIÇAO f  aÜANT. : . UNO.

REV£ST(MEKT0rwrEf^i05 E EXTERNOS

CHAP1SC0 APLICADO EM ALVENA.RIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO ' 5 COM PREPARO MANUAL. AF_O0í20H

S a iv tàn o  Masculino - Terrec

àanítána Feminino - Térre::

Sanitário Masculino - Pav. Supeior

Samtano Feminino - Pav.Supenoi

Ampliação da cozinha/ Depósito

Ampliação da Caz.,' Lavagem s  T riagem
Ampfiacao da C cz./C trc .Á sçao

Sala aos Professores

£sc3Úa - supefiDf

: Características.
Perímatro (ml Altura (mi

"Descontos- Portas ejanetas
:l,ar% iiraitT i} j . Altura|m)

EMBOÇO OU MASSA UMICA EM ARGAMASSA TRAGO 1 2 8 PREPARO MECÂNICO COM 6E7ÜNEIRA mIJG L APUCACA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA {SEM PRESENÇA OE VÃOS] ] 
.ESPESSURA DE 25 MM. AFJ»B>2022_____________________________________________________ _____________________________________________  j

IGUAL A AREA DO ITEM ?.!.<) * AREA DO ITEM 9.1.5

MASSA UNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA. ARGAMASSA INU JS rRIAUZAOA PREPARO MECÂNICO APLICADO COM EQUiPAMENTC DE MISTURA E PROJEÇÃO Dr I 5 V13iH 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA OE EMM SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AP_0Si2CM

IGUAL A ÁREA DO ITEM S.1. ’ - ÁREA DO ITEM 9.',

Germana R. Aienca1
Secreiana de Educação 

Fontana N* 01070’ 1 2021 - GP

Mateus Gomelífeiaféreíra
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



PREf fllüRA S/MCS^v CECRA70/CE
r - i r- x m . ^

(■' K£ FElTy RA DO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

..............  r  ■_ — —^

.. ^
l k a i v

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F, 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022

s; COMISSÃO I

M E M Ó R I A  D E C A L C U L O
tTEM uwo.

|CERÁMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. PRE-FABRICADA ACIMA OS 3a:<30:m (9DCcm~l - PEI-S/PEM - Pl PAREDE

Ambiente
Áreafm*) i - f \  VOescontos- Portas ejarteias

Área liquida
Perímetro {m) Aiturafm} Descrição: Urgurafm} Altura (m) Quantidade

Sariítãnti 
Masculino -

i<> 7S rn 3.38 iii
PM-2

0,80 r, 2Jüm 01 _  ..

JA-3
2,bíi T, 0.80 m 01 •2,08 nr

JA-4 ?,ÓO Ti 0,80 iii ;>] -2.08 ni'

Sanilano 
Feminino - Terreo

19,25 m 3.38 m PM-2 0,30 t 2.20 iri :>i ft.í.iy iv2
JA-3 ?,50 n» 0.80 m 01 2.08 rn-*
ja -«t 2,50 m 0.80 m 01 2.08

Samlnrío 
Masculino - Pav. 

Supeior

19.25 n-, 3,04 -n
PM-7

0.80 iv. ) r '  rn t'i 56,84 n '

IA-3
2,60 ri ::,S0 rn 01 - l ,OS m;

, , ,
C 80 rr 01 -2,08 tt

Sanitário

Pav.Supenc'

19,25 m 104 m PM-2 0.8U m iJ U m  l 01 56,84 nr'
JA-3 2,60 rn 0.30 rr 01
J.V4 2.60 rn 0,30 ro 01

cozinha/ Deposilo
9.S0 m 2,30 rn PM-5 0,50 n 2,10 m 01

JAõ 2.35 m 0.80 rn 01
Ampliação da 

Co z.I Lavagem e
•5.5S m 2.SI) m 1Z.7'- rr,1

CERAMICA ESMALTA m h Pf-E b̂  PI"ADA ATÉ 10x1 Ocm ílOOcm5) -OECORATIVA - P< PAREDE

Ambiente Area (mJJ Descontos Portas e janelas Área liquida
Perímetro (rol Altura |m) Descrição Largura (m) Altura lm) Quantidade

Sala 01 /.2> ii' 2,00 m PM 1 0.90 rr. G1 26,33 m'
Saia 02 1,00 rri “M l 0,90 m 1.00 rn 01 26,33 m-
Sala 03 27,23 rr, 1,00 m PM-1 0,90 m ’ IV! >n 01 26.33 nr'
Saia 04 27.23 m l,OC ti S'M-1 0,90 m i,tX; rn 01 26,33 m:
Sala 05 27,23 m 1,00 ni PM-1 0,90 m ; m 01 26,33 m!

Sala 05 27,23 rn 1 00 m PM-1 0,90 m 1,00 rn 01 26,33 rrr

Sala 07 1,00 rr, PM-1 0,90 rn 1 OC m 01 2e 33 rr,'
Sala 03 27,23 m 1,00 rr. PM-: 0,00 m 1,00 rr 01 25,33 nr
Sala dos 

Prcfessores 39,50 m 2,70 rr, PM-1 0 90 m 2.10 m 01 50,76 r , !
JA-1 2/10 m 1 10 n- 02 •5,?3 n r

Total 256,12 m’

C1102 REJUNTAMENTO C/ARG. PRE-FABRiCADA JUNTA ATE 2nm EM CERÂMICA ATS 10x1C cm (100 crr) -DECORATIVA ;PAREDE'PISOI

IGUAL A ÁREA DO ITEM 3.1.

j C l 123 [REjü NTAMEI-íTO C; ARG. PRÉ-FABRICADA JUNTA ATE 2irm EM CERÂMICA. ACIMA DE 30x30 crri30Q:m:i E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

IGUAL A ÁREA DO ITEM ?.

APLICAÇAO E LIXAMENTO DE t/ASSA LATEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF..C6.'2CM

IGUAL A AREA DO CHAFISCO INTERNO MENOS A ÁREA DOS REVESTIMENTOS INTERNOS

LATEX DUAS DEMÃOS EM FAREDES INTERNAS S/MASSA

IGUAL A AREA DO ITEM S.!

LATEX TRÉS DEMÃOS Eh/ PAREDES EXTERNAS SíMASSA

IGUAL A ÀPEA DO CHAPISCO EXTERNO

G ..  ......)
vemanâwffla Bnto R. Algncar

Secreisra d» Educação 
Portada N ' 0107011,2021 - GP

Mateus Gomes MaTa Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE:: 353366 
RNP: 0619942690

(/



PREFEITURA M U N IC IP A L  OE CRATO/CE 
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CRATO
OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F, 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/20 2 2______________________________________________

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

COMiSSÂÕDE UGlTAÇál

M E M Ó R I A  D E  C A L C U L O
1T6M ID E S O R B !» QUANT. UNO.

:H4PISC0 APUCADO NO TETO. COM ROLO PARA TEXTURA ACRilICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 330 KG. AFJ6/20M

API6 00 ITfM Q 1 1 rS TA lONFORME c  ANEXO 03
ÀREft:fM2)

MASSA UMICA PARA. RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 128 PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 40C-u. APLICADA MANUALMENTE EM TETO. ESPESSURA Df. 1flMM.COM 
EXECUCAO DE TALISCAS. AF C3/2015

DESCRIÇÃO .
FE. f IT 1 ECTA CONFORME OANEXO G3

S5-1ES |AFLImÇ*l E I Aí oT~ 1* r» L í  EM TE DJAS DEMÃOS. AFJ36/2CH

AREA DO ITEM 9 2.3 ESTA CONFORME 0 ANEXO 03

86483 |APL|CA;AC 1EFLNLC SLLACDP ACPILI J E 1 T T Jh /■ ">F> A

DESCRIÇÃO
AREA DC 11 FM 1 T ;C tFD F  1E0 ANC

'  86483 |A?lICACAC MANJAI DE Hf ~UF4 COM TINTA LATEXA.CPJLICA EM TETO DUAS DEMÃOS A.FJ)6ft0’ 4

AREA D( ITEM f c 1 17 CONFORME O ANEXO03

C42S4...."’""'|'rORRO DE GESSO ACART IAÇ" L J U P n u  '1RN£CIM,EM'Q E MONTAGEM

R̂EA DO ITEM £.2.6 ESTA CONFORME O ANEXO 0

O



f t l f  I IT U M  líUHíCIPAL 0£ CRATO/CE
PÜS NB: CpH .

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA M U NiaPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO IÕDÊ1JC

OBRA: REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇAO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022______________________________________________

1 1 - w .  ; : M E r i; A l. C II LO ..-'
ITEM i : c \ j e s c r i c a o : :% UNO.

t10 ! llNSTALAÇÕES HIORAUUCAS :■ ; -
i: 1 89445 TUBO. PVC SOLDÀVEL DM 25MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2022 '04.12 M

n.2 3944? TUBO. PVC. SOLOAVEL DN 32MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J6/2G22 27.61 M
r. 3 295C8 TUBO PVC. SÉP.IE R AGUA FLUVIAL. CM 4C MM FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJ6/2022 20.'2 M

M4 85W
ADAPTADOR COM FlANGES UVRES. PVC SO.DAVEL LONGO DN 25 MM X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇAO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE FiSRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2016

É 00 u„

!-5 u m
ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES PVC 50-..DAVEL LONGO DN 40 MM X 1 1/4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIEROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05)2016

4 00 u ,

S9352 ADAPTADOR CURTO COM EOLSA E ROSCA PARA REGISTRO PVC. SOLDÀVEL DN 25MM X 3/4 . INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 5 INSTALAÇÃO. AFJ6/2C22 «,cc

94658
ADAPTADOR CURTO COM BOLSAE ROSCA PARA REGISTRO PVC SOLDÀVEL 0N 32 MM X 1 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÀGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2015

2 CG

94360
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC SOLDÀVEL DN 4C MM X 1 1)4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO 0E AGUA DE EDIFICAÇAO QUE POSSUA RESERVATORIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_0õ.«2C16

-U0

103 5̂/ BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA PVC SOLDÀVEL. DN 32 .< 25 MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J5/2022 SCO ur.

ÍC3977 BUCHA DE REDUÇÃO. PVC SOLDÁVEL DN 40MM X 32MM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2022 3.00 Uh
103964 BUCHA DE REDUÇÃO. LONGA. PVC. SOLOAVEL DN 40 X 25 MM, INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFje/2022 ■ 00

3437:
CURVA £0 GRAUS PVC. SOLDÀVEL. DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRWHSROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTAl AÇÁC 
AF 06/2015

6 00

1C432D JOELHO 45 GRAUS PVC. SOLDÀVEL. DN 32 MM INSTALADO EM DRENO DE AR CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJfi/2022 • 00

11.K £4672
JOELHO 9D GRAUS OOM BUCHA DE LATÃO PVC, SOLDÀVEL DN 25 MM. X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO QJE POSSUA RESERVATÓRIO DE -IERA/FIBROCIMENTG 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6'2016

49.Í1C v i

1U5 94674
JOELHO 90 GRAUS PVC SOLDÁVEL. ON 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÁO OE ÁGUA OE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA. RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJÊ/2016

3 00 ,N

li. lS S4É7E
JOELHO 90 GRAUS. PVC SOLDÁVEL DN 40 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÂGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE F|£RA>FIBROCIMENTC FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 06/2C16

1 no

11.1? 103974 JOELHO DE REDUÇÃO. 90 GRAUS. PVC SOLDÁVEL DN 32 MM X 25 MM INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2022 1 CO jr.

■' IB 94S57 LUVA PVC. SOLDÀVEL DN 25 MM INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJS/2C15 13 00 M.

!MS 94559 LUVA PVC. SOLDÀVEL DN 32 MM INSTALADA EM RESERVAÇÃO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO GUE POSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJS/2C15 H 0 , ,

•1.2C 38752 LUVA SIMPLES PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM JUNTA SOLDÀVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÀRiC. AF ja/232? : C0 i Uh

■1.21 39395 TE. PVC. SOLOAVEL. DN 25MM INSTALADO EM RAMAL OU SUE-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF JS(2022 30 00 í Uh
•1.22 3S396 TE. PVC. SOLDÀVEL. DN 32MM INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0Ô(2022 ' 00

-  -  ------

‘ 1.23 38523 TE. PVC SOLOAVEL. DN 4CMM. INSTALADO EM PRUMADA DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_05(’2022
'1.24 39-322 TÈOE REDUÇÃO PVC SOLOAVEL DN 32MM * 25MM INSTALADO EM PRUMADA CE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_03,'2022

- , K 9fi5S3
TÊ DE REDUÇÃO. PVC. SOLDÀVEL DN 40 MM X 32 MM INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO GUE PQSSUA RESERVATORIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO L 
INSTALAÇÃO. AF_05<20ÍÈ

■1 2C 30373 JOEl HO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO. PVC SOLDÀVEL. ON 25MM. X 1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL CE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.06/2D22 20 .JC

94372
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA OE LATÃO. PVC SOLDÁVEL DN 25 MM. X 3/4 INSTALADO EM RESERVAÇÁO DE AGUA DE EDIFICAÇÃO GUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ6/2G 16

••4 30 Uh

89383 LUVA SOLDÀVEL E COM ROSCA PVC SOLDAVEt DN 25MMX 3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J3/2022 12 3C

02 167 REGISTRO DE GAVETA C/CANOFLA CROMADA D= 25mm;V} L  ' C’n
C216S REGISTRO DE GAVETA CíCANOPLA CROMADA D= 32mm T W )
02166 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4"; 15 OC
C2172 REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm !3/4'i 10,00

I! *. 1 102605 CAIXA D AGUA EM POLIETILENC 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ6/2021 4 00
n .v i C0019 ADAPTADOR PVC SOLD. FLANGES LIVRES ?/CX. D AGUA 20mm (1/2') •100

r  35 104051 COTOVELO/JOELHO 90’ , POLIPROPILENO PARA TUBOS EM PEAD. 20 X 20 MM, PARA LlGAÇAO PREDIAL DE AGUA. AFJ6/2022 1.0C UN

r . 3-3 Í9418 LUVA DE CORRER. PVC. SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL ÕE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ÃFJ6/2022 13,00 UM

1-.37 S4795 TORNEIRA DE EOIA PARA CAIXA DAGUA ROSCÁVEL 1)2" - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO, AFJS/2321 4.00 UN

Ü.38 91784
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DC SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBOS OE PVC SOLDÀVEL ÁGUA FRIA DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAl . SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO). 
INCLUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. AFJ0/2015

4 00 M

0 103975 ~FD= PrDNÇAO c GP«HI F., Ctk. " CL DN 50 MM X20 MM, INSTALADO EM PRUMADA. DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ6/2022 76 21 Ji:

12.0 NSTAIAÇÕES SANrrARiAS:gPLlfVIAÍS . . , .} • •
12.1 NSTAtAÇÔESSANJTÁRÍAS ...
’ 2 ’ 1 02595 Tlo C  f v r  c^ A trn  í S 'T j 1 a-nm 1 1 2 ) ji: h  ')■

C2596 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO 0=50mm (2"; IU 0 23 M
C2598 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm {T, '•4,7- ; >/.

02593 TUBO PVC BRANCO P/ESGOTO D=1G0MM |4'; IQ4.36 M

>043*11 EUCHA OE REDUÇÃO LONGA PVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIA.L. DN 50 X 40 MM JUNTA SOLDÁVEL E ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE 
ESGOTO SANITARIO. AF_G5'2022

8 00 «

12.1.5 89811 CURVA CURTA S0 GRAUS. FVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN *00 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF_CS/2022 Ç.OO

12.1.7 89728
CURVA CURTA 90 GRAUS, FVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM JUNTA SOLDÀVEL -ORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 0'J RAMAL DE ESGOt O SANITARIO 
AFJS/2022

20.OC t .

12.1.8 C-390 JOElHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D=1C0mai (4 ) 13X0 UM

12 1.9 C438S JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D= 40m m W ) r e o

I?.1 IfJ .:46e9 JOELHO 45 PVC 5RANCO PARA ESGOTO D-50mm (2") 30.00 UN

i? i r C42Í3 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO D-75rrrr> (3"'i 7 OC UN

,2 , ! ; 39744 JOELHO 90 GRAUS, PVC SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 100 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAt DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO AFJc/2022 6.0C Jh

SS724 JOELHO S0 GRAUS, FVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM. JUNTA SOLDÀVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAi DE ESGOTO SANITARIO. AF_GÃ/2022 , ,0

398Ü1 JOELHO 90 GRAUS PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 50 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF_CS/2022 30 00 *

'2 15 89737 JOELHO 90 GRAUS PVC SERIE NORMAl ESGOTO PREDIAL DN 75 MM JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. AFJS/2022 • 00

i;.> is S6841 JOELHO 90 GRAUS ROSCA FÈMEA TERMINAL METÁLICO PARA INSTALAÇÕES EM PEX. DN 20 MM K Vi". CONEXÃO POR ANEL DESLIZANTE FORNECIMENTO E INSTA.AÇÃO AF J5/20Í5 12 0C UN

SS834 JUNÇÃO SIMPLES. PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALA, 00 EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJS/2022 3 00

89569 JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE R. AGUA PLUVIAL DN 100 X 75 MM JlJNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF J6/2022 3.30 UN

•2.1.19 H97S7
JUNÇÃO SIMPLES FVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 100 MM JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTAlADO EM RAMAi DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 
AF 08/2022

« 0 UN

■2 120 3SB2; JUNÇÃO SIMPLES PVC. SERIE NORMAL. ESGOTD PREDIAL ON 50 X 50 MM. JUNTA ELASTICA =ORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AFJ3/2C22 4 C0 Jh

'5 12 ! C157S J JNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO »VC P/ESGOTO 75X50mrr. i3HX2"; 2 00 i,M

12.1.22 89830 JUNÇÃO SIMPLES PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75.x. 75 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO i: INSTALADO EM “ RUMADA OE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF..03Í2022 ! on UN

12.1 23 89778 LUVA SIMPLES. FVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 100 MM JÜNTA ELÁSTICA, FORNECIDC E INS~ALADC EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMA- DE ESGOTO SANITARIO. AFJS/2022 JI;
-------y --------------i

Germsna M *rM p -R :'A !e n ca r 
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CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA; REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇAO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/ 2022______________________________________________

“K i S i ®  p l t S É i Ç j l f

M E f  i . ■:1
o®. iDescRi«« .:■■■ r.. ' 1 OUANT. UNO. j

'2.1.24 B9B13 LUVA SIMPLES. PVC SEFIE NORMAL ESGOTC PREDIAL DN 50 MM. JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGCTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO AF_0fii2022 17 OD ...

•2 1 25 8981/ LUVA SIMPLES. PVC SEPIE NORMAL ESGOTC PREDIAL DN 75 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF_j8/2022 ICO Jt,

:2 .U 5 39557 REDUÇÃO EXCÊNTRICA. FVC SERIE R. AGUA PLUVIAL DN 130 a. 75 MM. JUNTA ELASTICA FCRNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_05/2022 5 GC .».

,2.U> 3S54S REDUÇÃO EXCÊNTRICA. PVC SERIE R. AGUA PLUVIAL. ON 75 X SO MM JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFje/2022 inc

12.1.2S IDí :í5S TERMINAL DE VENTIÍ.AÇAG PVC. SERIE NCRMAl ESGOTO PREDIAL. DN 103 MM. JUNTA SOLDÀVEL FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTIl AÇAO. 
AF_08i2022 i.íC

12.1.2V. 104352 TE. PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 130 X 50 MM. JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTC SANITARIO C J VENTILAÇÃO. AF_C3/2022 2 3Ü m

12 3C Ò9Í2Í TE PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL Dh 53 X 50 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO AFJ8/2322 10.30

■04345 TE PVC SERIE NORMAL ESGOTC PREDIAL. DN 75 X 5C MM JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF_38í2Q22 2 CO : li:-.

- 3 , •C<13ig TERMINAL 01: VENTILAÇÃO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 5Ü MM JUNTA SOLDAVA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO Â  „3a.'2322 ' í í  0

'04335 CURVA FVC LONGA -15G. PVC SERIE NORMAL ESGOTO FREDIAL DN 5C MM, JUNTA ELASTIC.A, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO SANITARIO OU VENTILAÇÃO. AF_06/2022 5.CC

1C432B
CAIXA SIFONADA COM GRELHA QUADRADA PVC DN 153 >: 150 2 53 MM. JUNTA SOLDÀVEL FORNECIDA E INSTALADA SM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMftL DE ESGOTO SANITARIO 
AF_Q8,’2322 5.CC

■: i ,5 397G7 CAIXA SIFONADA PVC, DN 10C K 100 X 5C MM J.JNTA ELÁSTICA -ORNECfDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGÜT0 SANITARIO. AF_38/2022 3 GO *

’■? \ 2 i 3Si95 FA lO  SIFONADO. PVC, DH 10C X MM. JUNTA SOLDÀVEL FORNECIDO EINSTALADC EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE AGUA PLUVlAu AF 05/2022 iDO UN
■2 1.2? asno CAIXA DE GORDURA PEQUENA (CAPACIDADE 19 L). CIRCULAR. EM PVC. DIÂMETRO INTERNO- 3,3 M. AFJ2/2C20 ; 1.0C
12 I.3Í C0Ê09 CAIXA EM ALVENARIA. {BOXôOXSQcmi DE 1/2 TíjOLO COMUM LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO ; 6.30 U'l

.-O " /
Germana W àía^nto R. Alencar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO FLS N°: CO ?

CRATO
OBRA: REFORMA, AMPLIAÇÃO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. OS DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022? ORSE-07/2022

,, co*i8iMõet..í mçjfir
DATA: OUTUBRO/2022

M E M Ó R I A  O E  C A L C U L O
h i K f l l M S ' ' : ' c o n IDESCRKÃÕ I . QUANT, m o.

.12.2 INSTAtAÇÔÉS DE ÁGUAS PLUVIAIS
i* C43S0 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO C=100mm (4") SCO ,K.

C43SlJ JOELHO 4b PVC BRANCO PARA ESGGTü ü=/bmin (3 ) 13 Ü0

12,2.3 5G744 JOELHO SC GRAUS. PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM .JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMA. CE DESCARGA OU RAMAL DE ESG0~0 SANITARIO. AF_CS.'2C22 ■ 00

12 2.4 35737 JOELHO S0 GP.AUS. FVC SERIE NORMAL. ESGOTC PREDIAL. DN 75 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 0'J RAMAL OE ESGOTC SANITARIO. AFJg/2022 1 to

12.2.5 SS55S JUNÇÃO SIMPLES. FVC. SERIE R AGUA FLUVIAL DN ICC X 75 MM JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM FAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AFJ6/2022 1 CO

U M 35797
JUNÇAO SIMPLES. FVC. SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 X 100 MM JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITARIO. 
AF 09,2022 ' CO

104175 JUNÇÃO SIMPLES. PVC SERIE R AGUA FLUVIAL DN 150 150 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF.05/2022 ■03 ; UN

12.2.8 104174 JUNÇÃO SIMPl ES. FVC. SERIE R AGUA FLUVIAL DN 150 X 1G0 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DÊ ENCAMINHAMENTO, AF_C5/?022 • 00 Uíi

12.2.5 C1S78 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO PVC P/ESGOTO 150X1C0rr.m (6"X4'.i-C/ANElS ’ C0 UN
!2,2,'C C2143 REDUÇÃO EXCÊNTRICA PVC BRANCO REFORÇADO D=100X75mm (4X3") • 00 ' UM

12.2.-1 3SS30 JUNÇÃO SIMPLES FVC SERJE NORMAL ESGOTC PREDIAL ON 75X75 MM JUNTA ElÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM FRUMAOA CF ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AFJJ8/2C22 :00

35557 REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC SEPIE S AGUA PLUVIAL DN 100 X. 75 MM. JUNTA ELASTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_O8,'2022 •00 ; N-.:

1C406S REDUÇÃO EXCENTRICA. PVC OCRE. JUNTA ELASTICA 150 >: 'OD MM, PAPA COLETOR PRECIÁl DE ESGOTO. AFJ6/2022 2 00 li il
C2593 TUBO PVC BRANCO PlESGOTO D=100MM i4'j 1 50 95 : M
C2600 TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO 0=1ECmm [6') • 1 08 M
C2t>98 TU50 PVC BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") 45 5C M

104354 TE, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 X 75 MM JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF. G3/2Ü22 • 00 U’1

1027C5 UF DEF ORRUGADO FLEXÍVEL PERFURADO DN ICO MM, PARA DRENO ■ FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AFJT7/2021 7?0

13.0 ^ LOUÇAS: ACESSORfôS^BÈTAIS I
c  i:r r i r U n ^ ^ r  ROMAOO liNSTALADO]

,m r  A JITAPtC C’IF'~ f A">U i n 1 < \ OFIADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTOS INSTALAÇAO. AFJ-/2D20 ■ " r  u
100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 31/2020 SOO un

! ::.'1 36584 ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1/2 X 30CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 01/2020 •■Aj O i;:j
100S5S MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MEDIC FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 01/2020 4 00 u íi

13.6 5690! CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF..01/2D20 ■ 2 00 Uíi
137 36906 TORNEIRA CROMA.OA DE MESA 1/2 OU 3/4 PAPA tAVATOPIO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/202G ■2 00 UN
13.8 95544 PAPELEIPA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01i202C 8 00 NU
13.S 100866 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 30 CM, FIXADA NA FAREDE - "ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO Ar_01í2020 8 00 i IN
13.1Í) C1S36 PORTA TOALHA DE PAPEL - METAUCO (INSTALADO; ■1C3 ur;
13,11 35547 SAEONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 500 1500 ML INCLUSO FIXAÇÃO. AF 01/2020 12 03 II.
■■3,12 86581 SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A F J 1/2020 12 00 ■ Jt:
•5.13 C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO] 5 C0 JJ.
■3.14 36879 VALVULA EM PLÁSTICO I PARÁ PIA. TANQUE OU lAVATORIO COM OU SEM LADRÃO - F0RNECIMEN” 0 E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 12 00 ! ,11,

36580 VALVULA EM PLÁSTICO CROMADO TPO AMERICANA 2 1/2 X 1.1/2 SEM ADAPTADOR PARA PIA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_C1/2020 5 C-0 ! J i,

MEMÓRIA DOS ITENS 25.1 A25.11

PEÇA
TERREO SUPERIOR

lO IA l
MASCULINO FEMININO MASCULINO fEMINlNC

OUCHA HIGIÊNICA 1 6

VASO SANITÁRIO 1 6
ASSENTO 2 1 6

ENGATE 5 4 18
viCTóm u 2 2 4
CUBA OVAI 3 i 12
TORNEIRA CROMADA 3 12
PAPf.ltlRA 7 ■} 2 8
BARRA DF APOIO 2 8 1
PORIA ICALHA 1 1 I 4

SAÜCNETERIHA 3 3 3
SIFÃO 3 3 3 12
CHUVEIRO I 2 6

14,0 SIStaíA DE PROTEÇÃO CO«rRA!MCÊNDIO f
101909 EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL CCM CARGA DE POSDE6 KG CLASSE BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJQ/2020_P : 2.0C UN
u/jyü LUM1NARIA DE EMERGENCIA, COM 30 LÂMPADAS LED 9E 2 W SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02'2020 6?.C0 r  UN

14.3 C3220 FAIXA.HORIZCNTADTINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA 2.GC M2
14.4 C4628 PLACA EM ALUMÍNIO 15x3Ccm C/VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 57.00 JN
14.5 C4627 PLACA EM ALUMÍNIO 20x2Ccm C/ VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇAO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 2 00 JI,

OBSERVAÇOES:
ADOTA-SE POR ADAPTAÇÃO AO PROJETO, A QUANTIDADE DE 67 LUMINARÍAS
A FAIXA HORIZONTAL POSSUI 1 M* POR EXTINTOR INDICADO, SENDO A QUANTIDADE TOTAL EQUIVALENTE A QUANTIDADE DE EXTINTORES 
DO PROJETO._________________________________________________________________________________________________________________

Germaría U * B ^ o ' 'R ,  Aierncar 
S e c r t e | « í e  E d u c a d o  

Po la -a  N" 0107011,2021 - GP

Mateus Gomes M iía  Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



PREFEITURA M l lC B L  DE CRATO/CE
FLS  N°:

FAEFíUTUfiA 00

CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO : C O M IS S Â O O Ü JC í â ç à c

OBRA: REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.EF. 08 DE MARCO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022

M E M Ó R I A  D E C A L C U L O
ITEM o•o ; l l ü ü : •ilfANT. j UNO.
15,D INSTALAÇÕES ELETRJCAS ESPOA

15:1 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO;:-

:Ciaà2
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO DE EMBUTIR COM BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA 18 DISJUNTORES DIN 10QA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
A? 1C/202Ü

1 CO

■ / 'C ■ fi7íi
GJADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EU CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA 24 DISJUNTORES DIN 13GA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 1G/202D

! 00

15 U 101875
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EU CHAPA DE AÇO GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO PARA 12 DISJUNTORES DIN 10G.A - FORNECIMENTO & INSTALAÇAO 
AF 10/2020

2 00 Uf,

lí.1.4 101946 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF„10/2020 •■ 00 L ‘T
15.1.5 131834 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA CORRENTE NOMINAL DE 6G ATE 10GA - FORNECIMENTO E INSTALA.ÇÃO. AF JO/2020 f l

!5.1.Ô S3668 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE ISA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF JQ/202G ' 00 UN

15.17 92673 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL 0E 50.A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJ0/2Q2G • :>o
15 1.3 101594 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA CORRENTE NOMINAL DE GO ATE 1C0A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_10/2C20 100
15.1.B 52653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJC/2020 t.oc
15.1.1C 93654 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ0/2Q20 6 30

15.1.11 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 20A • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJO/202O á.üij

15.1.11 93554 DISJUNTOR MONOPOLAR TIFO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ0/2Q20 -1.ÜC
1E.U3 C45Ú? DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO - DRS's -40 KAM jV 4.0c
15.1 14 C4533 CIS LNT DlfERENClAL DR-1SA • 4CA 30mA 5 OC

15.2 ElETRODlíTOS E ACESSÓRIOS .... . {

is : ' , El ETr. Ü IT C r iE  l i^ P  ir v i  P t MM 34 1 AP / IPUJIT  ̂ EF «1INAIS iNS_uLADO r\1 FO^P' 1 FC ^ T IM EN  - 1 1 l- '^ l Al, AO **F í/OH1; 752 13 «

15.2.2 91647 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO PvC. DN 32 MM (1 PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EM LAJE - rCKNsCIMtNIQ t  IMS l ALAÇAC AHJ2/2Ü15 38 20 «

15 2.3 91662 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC DN 32 MM (H  PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 r  7.63 1/

15.2.4 33005 ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL. FVC. DN 5C MM (1 1/2’ J PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJ2/2021 28 70 „

15.2 5 91669 ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, FVC. DN 40 MM [1 1M‘ ) PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTAlADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015 31.47 M

<5 2.e 31552 ELETRODUTO FL£X:VEL CORRUGADO PVC DK20MM{1/2') PAPA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADO EM PAREDE -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 ICC '■'

•52.? 91667 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL. PVC DN 25 MM {3/4‘i, PAPA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 /.20 M
: 5.2.8 319.10 CAIXA RETANGULAR. 4' X 2" MEDIA ;L33 M DO PISO) PVC INSTALADA EM =AREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015 129 GD JN
15 2.S 31937 CAIXA OCTOGONAL 3" X T. PVC INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015 Ó1 C0 JN

i,2 ,C 91885 LUVA PARA ELETRODUTO. PVC ROSCÁVEL DN 32 MM (1"! PARA CIRCUITOS TERMINAIS INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2H15 6.QC Jf J

i£ ?..:i S:,o<3 LUVA PARA ELETROCUTO. FVC ROSCÁVEL DN 53 MM (1 1/2',! PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2Q21 i.OC u ,

91377 LUVA PARA ELETRODUTO. PVC ROSCÁVEL DN 43 MM (1 1/4"). PARA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADA EM FORRO -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/201S 5.CC

91575 L pARAELET Dr D P  P A FL Df r '1M 1/4/ PAPA IPLUITO 1EPV1II' AIS IN*- ALAD ZM FORRC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2C1S 9.GC Uf;

" i 2.U CQ62-1 CAI AEMALVEN P oC E T  3L~ "ÜMUÍ/ A S T u  Dê BPIIh b 1«I/K< bC N^hETO 2.0C UN
15.3 CABOS E FIOS (CONDUTORES)
1:i.;í 1 91924 CABO DE COBRE F E IS L DL ► 1-, ANT|-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015 1157 36 M
15.3.2 91925 CABO DE COBRE FLEXIVEl ISOLADO. 2.5 MM: ANTI-CHAMA 450/750 V. PAPA. CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 , 1982 64 M
15.3.3 91926 CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 4 MM\ ANTI-CHAMA 450/750 V PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. A f 12/2915 h 79 35 -
15.3.4 92981 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MM!. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 142 21 1/

■5.3.5 92984 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MU1 ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF J2/2021 ■33 60 M

15 IP 32986 B ID  1EPEFLE 1 OLA i c MM AfJTI fHAf/* U  1 G H -’ n=AP D f c f TERPADA DE DISTi- IBUIÇÃ  ̂DF ENEP' lAELET^kA FCDr -C IP-N”  ̂n N r TM t> r'Ã n  ,T_1.’2r. 29 30 V

15.4 IUMNACAO E TOMADAS, . > !
154.1 13176 Lurr.inans soorepor auadraaa _ed ̂ 4nV' o500ft G- Licitv ou sirvlar 11.CO UN

!5 r;;:io»4 L M  PIA IPO r  ALha JE ufcPETOF OM 1 I.AMPADA TUBULAR FLUORESCENTE DE 20 W COM REATOR DE PARTIDA CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTA: AÇAO AF_02/2920 8 !.C0 UN

15.4.3 13178 Ar-mdeln uso externo tampada Led ISWG-Tgril oj simiíer 13 C0 UN

■5.4.4 919S5 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULDS) COM INTERRUPTOR PARALELO |1 MÓDULO;. 1CA/25CV INCLUINDO SUPORTE E PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF...12/2015 1.3G UN

'5.1.5 91979 INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO {1 MODULO) 1G.A/250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJÊ/2017 2.0G JI;
’ 5 4.é 31955 INTERRUPTOR PARALELO (1 MODULO) 1CA/25GV. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 4.GC UN
15 4.7 91961 INTERRUPTOR PARA-.ELO (2 MODULOSj 1G.A/250V. INCLUINDO SUFORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 2 DC UN

91956 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO; COM INTERRUPTOR PARALELO 0 MÓDULO) 1CA/250V SEM SUPCRTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTA...AÇÃO. AF J2/20I5 Í.DC UM

::>4v; 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MCOULO) 10A/250V INCLUINDO SUPORTE E FLACA - FORNECIMENTO EINSTALAÇÃC. Ar 12/2015 5.3G Û i
ü 1959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS; 10A/250V INCLUINDO SUPORTE E ?LACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2/2015 è.GC UN

1 3/023 INTERRUPTOR 3IMPLFS i1 MODULO! COM 1 TOMADA DF FMRUTIR ?P-T 10 A INCI UINDO SÍIPORT- £ PLACA . FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO AF 12/7015 ?.on UN
MADA MEDiA E EMBUTIR 1 1 DUL 1 r +T i. A 11 -LJIh Dl  SUHOR T  ̂Pl ĈA Fl PNECIMENTO F. INSTALAÇAO AF_12/20l5 ;;‘i CO Ü1

r. Ül'1% TOMADA MEDIA DE EMBUTIR 11 MODULOi 2P-T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ2/2015 ‘jíi (10 UN
15.5 SPDA

C2//Ü; L AV^ra MANIA OL3DE t r  PF 3-'. ATE 1.50m 15 M U'í
F b TtPPC r  OM * A n  Mr<NJ L / DNTROI.E MATERIAL DA VALA • '5 ac; !

C4208 PARA-RAIO TIPO FRANKLIN C/ SINAI.IZADCR (FORNECIMENTO E MONTAGEM) 1 .DC UN
■ ■■ C47S5 ATERRAMENTO COMPLETO C/HASTE CODPERWELD 5/Ô'X 2.40M 6.ÜG uv
1 •, !■■ C3911 CONECTOR OE ATERRAMENTO T|PO K2CV-10mm BURDV 5.3fi UN

0393S SOLDA EXOTERMICA 13.00 UN
7303 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE HASTE DE ATERRAMENTO GALVANIZADA A FOGO 3/8'X3 45M IRE-BARj ~EL-7G0 EXCLUSIVE CJPS 43.00 UN

13.5 5 73C4 Cl ps- 3/3' para haste de ateiramento galvaieadare: TEL-523S -F.ev -02 2-1.00 UN
15.5.9 CC52G CARO COBRE NU35MM2 148 95 M
'5.E.10 CC521 CABO COBRE NU50MM2 iS i l M
•5.5 11 CG5GG CONECTOR SPLIT - BOLT P/CABOS ATE 35MM2 5.C0 UN

G erm ana Mana Bnto R Alencar
Secretá^a de Educaçáo

Po-tsna N" 0107011 2021 - GP

__, „ /
Mateus G o m e S % f í Pereira

e n g e n h e i r o  c iv il  
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



PREFEITURA BJNiCiPÂL 0'ECRATQíCE
FLS  N°:

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO c m m iao de u cn

OBRA: REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022 ________________ _______  _______  ___

M E M Ó R I A  D E  C A L C U L O•W. tom&o X _* _
16,0 SERVJÇOS.RNAIS -  V  . j
m i PLAYGROUND ' . -W  . - . , c . L |
16.1.' C092S CARROSSEL DE RODA 1.0C ! UN
13 ’ 2 "33.15 ESCORREGADOR PEQUENO. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMAl TE SINTÉTICO 2 30 (/■!

C36.1.' GANGORRA C/ 02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TiJ60 VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO j j i  ■ U'-i

16.2 -- BANCOS MADEIRA 1 •
iç.2- c =od; BANCO SUSPENSO DE MADEIRA COM SUPORTE DE CANTONEIRA DE PERRO. INCLUSIVE PINTURA 27 30 */

TODOS OS BANCOS EM MADEIRA
•: COMPRIMENTO I COMPRIMEffTO (m>

27 33 m i 27.30 m

15,3 RAMPAS j
C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M 2 02 1 Wj

~~j CC073

Escavaçao ao long de toda a rampa com largura do 3Gcm e 20 cm de profundidade.
COMPRIMENTO . - LARGURA • • i PROF. QUANT. VOLUMETOTAL

5 60 m a 30 n * 0.3C Ti 2.02 m i

ALVENARIA üE TIJOLO CERÂMICO FURADO 3 1Í lü iu ii. - A P a W S  U CfACC JALHIÍ"A  iD A F i f  1 1D.Cc I

COMPRIMENTO ' ALTURA- • QUANT; ÀREA (W*>
5 60 m 0 90 m IC.Oft

‘ 5 3.3 C0330 ATERPO -f ,1PA T/ ,-ÃO MANUAL SÍCONTFCLF. MA1 OAQUI5IÇAO I 4 04 WS

COMP. ALTURA LARGURA QUAN7. . VOLUME.
5.6 0.G0 m 1 50 ir, 5.04 m'

TOTAL s.04m*

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 5. PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES ESPESSURA D 
EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06r’20U

COMP. ALTURA : QUANT. AREA (m=)
0.60 rr 6 72

TOTAL .■ S.TSm3:. .
APUCAÇAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRÍLICA EM PARcDE EXTERNAS DE CASAS. DUAS DEMÃOS. AF_' 1/2C16

COMP. ALTURA | QUANT. I ÁREA (m2)
5.6 0 60 n  j 6,72

TOTAL 6,72 m5

Germana Alesfcar
S ec re iâ ^a  x ic  E ducação

Portana f\i‘  0107011.-2021 - GP

Mateus f e f e j f e ^ ê r e i r a
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCÓ, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022

.... , ...................: M E M O R I , ÍJ t: 0 A bC:U L O . . í . ' :  ..-X
.■••■L- : v - i um.

RISC INDUSTRIAL NATURAL ESP -  12mm. INCLJS. POLIMENTO (INTERNO;

Ambiente Comprirsiento(«n] larguralm) Área(m’ )
Sala 04 5,85 t.,85 ■•10,07

Secretária 3,85 3.8 K.S3
Sala03 3.85 (i,9 76.37
Sala D2 5,85 6.85 •40,07
Sala 08 5,85 Ci,05 58,90
Sala 05 5,85 6,s:> 40,07
Sala 06 3.3 1*5,63
Sala 01 13,85 G 35 40.07
Sala 07 5,9=. IrlV-. ÍP w

Sala da leittra 6,37 -,ll 9f>
Patio 136 59

Total , 482,24 -.: ■

lERÃMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA OE 30*30 cm {900 cm:! - PEI-ã’PEI-4 - .~<P|SC

Ambiente Comprimento(m)í Urgura(m) Perímetro lm) . Arealm1)
" a 6,33 | 3 85 í 2‘ «10 1 26,37

i 1 / | 17 40
WC. Wlasc. ! i 17 i 14.4D

Tdal ■ 56,17

jREJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA. JUNTA ATE 2mir, EM CERÂMICA. ACIMA DE 30:<3Q :m (9DC c t i  E PORCELANATOS (PAREDE/PISO)

| DESCRfÇAQ: :• ■-.■:-■■■■■:•••••
I IGUAL A AREADO ITEM 13.2 58.17 í

~[\i&  10 FCE f CLDf CU Q j  C n C  fc II WEtJT-1

■ Oatcfigâo | CompfliTientoínit

T ^ A M A  FM PLACAS E=6 CM FORNECIMENTO £ PLANTIO

Pewrigig j CTOiprlrcKKfajtn) ] ■ • Larguia(m) .-
(;> r-Hi.-i ! Q 7 1 ? S

13.0' REVESTISíÍENTOS!£ RINTURA

19.1 87878 CHAPISCO Ak l ILADU EM ALVENARIAS E ESTRUTURA.S DE CONCRETO INTERNAS COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA. TRAÇO 1 3 COM PREPARO MANUAL. AF J ê/2014 32 3? U?

Descrição Comprimento{irij Altura Area(mJ)
Pátio 5. li 7 7.3 37.87

19.2 37543 MASSA L/NICA. PARA. RECEBIMENTO DE PINTURA OU CFP^ U i  ^pi"^ViaS5* II HCTR^LI^DA -REPAPn M- " iN T O  *PLICADO COM EQUIPAMENTO OE MISTURA L- PROJEÇÃO DE 1.5 M3/H 
EM FACES INTERNAS OE PAREDES ESPESSURA DE 5MM SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_C'Ó/2C14 22 V  í.J-:

.. DESCRIÇÃO 1 ■ AREA.........
IGUAL A AREA 30 ITEM 19.1 | ^  fl7

19.2 c .u « CERÁMH A E MA TA^A fLTIFPrit A C/ARG. PRE-FABRICADA ACIMA PE33x3Ccm i90Ccm  ̂- PEI-5ÍPFI-4 - Pl PARFDt *

Descrições Deseontos-Portase ianelas
Ambiente Compnment&|m) :.Ureura(m} Perímetro (mj Área(m*} Altura DESCRIÇÃO. Largura (mf Altura im> Quantidade
Cozinna 6.85 3.85 21,40 26,37 2.30 Abertura 1,00 2.8!) i

SZ 1 -10 1.00 i
Pl 0,80 2.10

•ii, 1vVC Feir,. 17 17.-1U 2,80 P4 o.fcò 2.10 i
J03 0.50 0,50

WC. Masc 17 14,40 2 ao l’i ,1.110 7.)0 1 _ J ------
J03 ;•> 50 n s 'i

Área tot,il|in') 145,72

13,4 | C-1442 ICEPAMICA ESMALTADA 0! ARG. PRE-FABRICADA ATE 10x lOcm (1 QOcm-i - DECORATIVA - ?i PAREDE j 274 74 : M'-:

. . Descrições Descontos - Rortase janelas
Areaím1!Ambiente ComprirTYcnto(m) Lareura(mf Perímetro (mj Ãrea(m2) Altura DESCRIÇÃO Largura (mj Altura |m) Quantidade

Sala 01 5,85 6.85 25,40 -10,07 l.OG P02 0,80 1,00 J 2:1 1
Sala 02 5,85 6,85 2 5,40 40,0/ 1.00 P02 0,60 1,00 1 )., r.
Sala03 3.85 h.3 21,5€ 26,57 i,o<; PO? 0.80 1,00 1 .JI.
Sala 04 5,85 6,85 25/10 40,07 1,00 P02 :,80 1,00 1 ■>'] I".
Sala 05 5,8b 6.85 25,40 40, C 7 1.00 P02 0.80 1,00 ! ) J1-.
Sata 03 3,85 3,8 1 5,30 i4,S3 1,00 PCI? D,80 1.00 1 ■, 1
Saia 0, 5,95 6,65 23,20 39,57 1 00 P02 O.BC 1,00 1 24.4
Sala 08 5.85 6.65 00 '.!!!.:;0 i :jo l 'U D.80 1.00! 1

Sala de leitura 6.37 28.7/1 >.<: jó i ::i i FO. r, m 1.001 1 2?.94
Secretaria 3.85 3.a 15.30 14.63 l ;;o P03 '/ú 1.001 1

.................. Area totaMm’) 224,74

19.5 | 01123 |RbJUNTAMENTO Cl ARG. PRE-FABRICAOA JUNTA ATE 2mm EM CERAMICA ACIMA DE 30*311 cn  [900 cm:! f  PORCELANATOS iPAREDFiFISO'. j

IGUAL A AREA DO ITEM 19.3

|S,EJUN~AM- J~0 Ci A Pu ?:?E FABRICflUA ji 'N ÍA A T   ̂ ini EM CEP u MIC ̂  ‘M -IÍM *  milQl n  > OFCJMThT* IPAPEDEíPISO;

IGUAL A AREA DO ITEM 19 4

Gernmns R. Ateticar
Secretária oe Ftiucaçào

Portaria N* 0107011 2021 - GP

Mateuŝ Gümŝ MtiTPereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



R l E  EffüRÂ MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N ° : _ 5 l i L . ....

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

g*‘~wãsil0PEfícrmgAO

OBRA: REFORMA, AMPUAÇAO e/ou ADAPTAÇÃO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABEUS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2022 
DATA: OUTUBRO/2022______________________________________________

j M E M Ó R I A  O E  C A L C U L O
I ítEM Id e s c r íç à o =1; QUANT. . UNO.

2(1.0 ESQUADRIAS
20.1 C < 206 EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRr- F/TINTA GI.EO OU SMALTE DEMAO 77 70 M/

Dascftçâo .Cnmprfmentotml Quantidade Áreajsn*)
P l 2.1 1 i il,<1
!>2 0,S 2.1 .50.24
rs 0,7 i 2.94
PA 0,6 2.1 2.D2
n u 28.8
Q 1.-1 7 8
i l c.'.- 0.5 4 : ?

# 77,7

201 | C l 280 |t3MALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA i 77 7(1 y;:

DESCRIÇÃO.. AREA
!GJALAAREA DO ITEM Al.l

2U .5 C1426 GRADE DE FERRO DE PROTECAO 2 iac ; M2

/Descrição :• Camprimento(m)i . iarguratm l: ; : : Quantidade. . ÁresH*nJ)
SI 1-2 12 2S,S

ArC3 '•28,8 .

2C.4 C1279 ESMALTE DUAS OEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRC 2S.3C I ?/?

DESCRIÇÃO AREA I
I3UAL A AREA DC ITEM 20,3 23.SC |

20.5 C13S3 FECHADURA COMPLETA PARA PORT* EXTERNA 5 3C | UN

Descrição Unidades (und)
Quantuiarlc -----5-----

GermanáAJMMto R. «encar 
Secreiana se Educação 

Pcrtana N‘ 0107011,2021 - GP

Mateus G o m liS a ia  Pereira
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



K S rd T U R A  IÜ I\íC iP A L DE CRATO/CE 
<-* •

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBRA: REFORMA, AMPLIAÇAO e/ou ADAPTAÇAO DA E.E.I.E.F. 08 DE MARÇO 
ENDEREÇO: RUA MARCELO PIANCO, 01 - NOVO CRATO, CRATO - CE 
TABELAS: SEINFRA 027; SINAPI-CE - 08/2022; ORSE - 07/2021 
DATA: OUTUBRO/2022

M E K O R I A  DE  C A L C U L O
ITEM ' '  X?. COD. :• • - UNO.

. . 21.D DIVERSOS -:o.,.
!\ ! c-soes BANCADA DE GRANITO CINZA. E=2crn 9 VL:

Descrição
Comprimento 1 comprimántc» 2

m targurafivi) Quantidade / ' Áreajm2)
6.-55 0,6 7,74

Saneada para ccjiiitia D.bf: 0,6 0.73
1.75 1,2 0.53 0,81

Áreá{m!j 9,33

:U£A CE EMBUTIR OE ftÇO INOXIDÁVEL MEDIA INCLUSO VALVULA 'IFO  RMER1CAMA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO A?j}!/202C

■ • Descrição .:. Umdnd<i : , .
Cutici iiara pias tf;i cozinha

Total 4

LAVATORIC LOUÇA BRANCA SUSPENSO 29.5 :< 39CM OU EQUIVALENTE PADRÃO POPULAR. INCLUSO SIFÃO Fl EXIVEL EM PVC. VALVULA E ENGATE R.EXIVEI 20CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA 
CROMADA OE MESA PADRÃO POPULAR • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJM/2020

85511 llORNSlRA CROMADA LONGA DE PARECE 1.'2 Oü 3 .'4 PARA PIA DE COZINHA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_C 1.-202C

a bancada flr, co/mí

| Ô5S0S [TORNEIRA CROMADA TUEO MO'/EL. DF. MESA 1/2 OU V i  PARA Pl» DE rpZNK»  JAjPAC A_~: FCPNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ1/202 ~ 2.0C |

.Descrtçí Unidade
Torne m para o.aitcada oa(.o?.inha 2 j

Votai 2 j
C350S [GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2 ’

Descrição . Comprimentatmí
Rampa -Sõíü di; 
leitura

prinap^r^"550 15,5
Rampa -Bl-cc 
Novo 10, £
Ríirnp.i -Ai:psk> 
;io playgrouo 12, i
fcscado • Acesso a

.4,1

11279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

. J
Líkíím ííelI___ m___J

LIMPEZA DE PISO CEPAMIL i F IP l EIj * J* L JM PANO ÚMIDO. AFJ4/2019

DESCRtÇÃO' ~
IGUAL A AREA DO TEM 1 ; ' < A AREA DO TEM IS 2

Germana Ale2ar
Secretsns de Educação 

Pcrtana N‘  01070*1 2021 - GP

Mateus Gom
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-CE: 353366 
RNP: 0619942690



ti&MiM ÍMCIPÂL D£ CRATO/CE
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ANEXOS DA MEMÓRIA DE CÁLCULO

6erm arrg|íffía Brito R ̂ Alencar 
Secrerána de Educação 
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M ateu s G o m è sl/raia  Pereira
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MEMÓRIA DE CALCULO 
ANEXO 01 PREFEITURA 0 0

CRATO

GemaçajMaria Bnto-R. Alencar
S eq rA p < je  Eduçaçáo 
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M EM Ó R IA  DE CALCULO 
ANEXO 03

I I "

FORRO | TETO

Dadoí de Entrada Resultado Acahamen

PREFEITURA 00

CRATO
Seru.Preoaraton

Área (m2) j C (rn} j  H {rnj j  8  J i

3____i _____ üí.

fo r ro  de Gesso 

A ca rton ado

Resultado Total

E.EJJLF. BDE M ARÇO  
Térreo_níveU474:50m _ ___
: WC. /Térreo
;VVC. Supersor 
; Circulação - Terreo

■ — ’
---; • 3 6 ,1 4

30 14

Salas - réneo

-  $  74 

0 <,20
iSdias •• Supenor 
|Circulação - Superior

20 ;
i Elscada •• Térreo

88,12 
2 5 3 5

: Escada - Superior 
: Lavagem/ Triagem 
Circulação

27,27

.ISMSj
351,85 !
" 36’IV;

73'74; 
169,20 ;

15,35

Depósito
Lixo
Ga>
Sala Prof
A lrnoxaníado

6,53 
4 *0 

^ 3 4  

0,86

23 00 

12,00

! i  5

L ± _ i _

£
V,fXJ
£

T inta  A cr ílica  fosca  j 
na co r b ranco  neve J

,-------------
í > 

| C hap isco  j R eboco

ui
! ! i

1 6 5 5 ,1 6 6 5 5 ,1 6 6 5 5 ,1 6  ■ 1  3 2 0 ,7 3 ; 3 2 0 ,7 3

L „ i 5A > L6 L
f  655,16 ;

W >  u  s w K
br " #: c  * 655,16 , !____ 320,73 ! 320,73

36,14 36,14 ! 36,14*
36,14 4  ' 36,14

; 78/74 /S.,4 7S; 74 ■ -
165 *9,20 169,20 ; ..

; 169 ? J Í9,20 169,20 :i j .1.69,20- >*K}
: 88 - 18,12 8S,12 ; 8 8 .1 2 '

1 5 3 5  í 15,35 15,35 | 1 - i
27,27 27.27 27,27 : 27 ,27- 27,27

.............

...... ................í : . : -
i

............  < - ' . 1
■

__ “ í.
.............................. .. ” ■

23 .00 ; 23,00 2 5 00 : - í
12,00- 12,00 ■ -

í í

; :

:

GerTm f f W õ l ? .  Alencar 
S e c ^ l^ c »  trio ca ca o 

Po-t;,-^ N ‘  010:-'ü' 1 2021 - GP

Mateus Gor^
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 
ANEXO 04 "R EF IITU R A  0 0

CRATO
COBERTURA

GermVtIJpítíS ito Ú Alencar 
Secreíána de Educação 
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